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Estado do Amapá 

(PODER EXECUTIVO) 

DECRETOS 
DECRETO N° o l/65 DE 0~ DE FEVEREIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Memo n° 014/2013-AEG, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Silvanete Carneiro de Almeida da função 
comissionada de Diretor Adjunto da E.E. Prof" Sebastiana Lenir de Almeida, 
Código CDI-3, da Secretaria de Estado da Educação. 

Macapá, 01} de 

DECRETO W 0'-\GG DE O"+ DE FÉVEREIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, 

RESOLVE: 

Exonerar os servidores abaixo relacionados das funções 
comissionadas da secretaria de Estado da Educação: 

Ê5COLA sERVIDOR 

É. E. AGUA BRANCA 00 
CAJARI Raimundo Pinto de Aquino 

E. E. JúUO GONÇALVES Maria Madalena Barbosa 
DA COSTA 

Macapá, O "1- de fevereiro de 2013 

) /; //) 
C MILO GÓES CA Ib!~ 

Gov rnador 1 

DECRETO W Q4G!J DE 0~ DE FEVEREIRO DE 2013 

O GOVERNADOR bO ESTAbO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do . 
Amapá, cjc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Memo n° 014/2013-AEG, 

RESOLVE: 

Nomear os ser.~dorcs abai.xo relacionados para exercerem as 
funções comissionadas da Secretaria de Estado da· Educação: 

ESCOLA SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO cóe. l 
Sandra Sueli dos Santos 

E. E. AGUA BRANCA DO Corrêa - Professor, Classe Diretor · CDI-3 i CAJARI A, Padrão 05, Quadro: 
Estado 

E. E. JÚLIO GONÇALVES 
Vasni Barroso de. Moraes - Diretor 

DA COSTA Professor, Classe D, Nível Adjunto CDI-3 
204, Quadro: ex-TFA 

Macapá, 01f de feve.reiro de 2013 

DECRETO riJo b 46 ~ DE O"!f DE ft'JteV'tO DE 2013 

O GOVÉRNAbOR DO ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidàs pelo an. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapâ. c/c a Lei n• 1.438, de 30 de dezembro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 051/2013-GAB/SETEC. . 

I 
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Corpo de Bombeiros: Cel. BM Raimundo Américo Furtado de Miranda 
Polícia Técnico-Científica: Odair Pereira Monteiro 
Ouvidoria-Geral: Raimundo Lima da Silva 

Secretãrios de Estado 

Administração: Maria Luiza Pires Picanço Cearense 
Desenvolvimento Rural: Maria Cristina do Rosário Almeida Mendes 
Cultura: José Miguel de Souza Cyrilo 
Comunicação: Carlos Henrique Scbidt 
Ciência c Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Desporto e Lazer: Carlos Rogério Souza Salvador (interino) 
Educação: Elda Gomes Araújo (interina) 
Receita Estadual: Jucinetc Carvalho de Alencar 
Indústria e Comércio: José Reinaldo Alves Picanço 
Infraestrutura: Joel Banha Picanço 
Meio Ambiente: Grayton Tavares Toledo 
Planejamento, Orçamento e Tesouro: Juliano Del Castilo Silva 
Saúde: Lineu da Silva Facundes 
Segurança: Marcos Roberto Marques da Silva 
Setrap: Bruno Manoel Rezende 
Trabalho c Empreendedorismo: Sivaldo da Silva Brito 
Turismo: Dorival da Costa dos Santos 
Mobilização Social: Eloiana Cambraia Soares 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: lvana Maria Antunes Moreira 
Amprev: Carlos Roberto dos Anjos Oliveira (interino) 
SIAC- Super Fácil:Dário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: Maria lzabel de Abulquerque Cambraia 
lapen:Nixon Kenedy Monteiro 
Detran: Francisco Sávio Alves Pinto 
Diagro: Marcos Aurélio Bezerra Araújo (interino) 
.Feria: Dinete Regina Pantoja 
Hemoap: Ivan Daniel da Silva Amanajás 
IEPA: Augusto de Oliveira Júnior 
IPEM: Fernando Augusto Negrio Braga 
Jucap: Jean Alex de Sousa Nunes 
Lacen: Ivanete Costa Amanajás (interina) 
Pescap: Jolio Bosco Alfaia Dias 
Procon: Maria Nilza Amaral de Araújo 
Prodap: José Allpio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho 
Rurap: Max Ataliba Ferreira Pires 
JMAP: Maurício Oliveira de Souza 
ARSAP: Sérgio Roberto Rodrigues de La-Roque 
IEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Maria Lúcia Teixeira Borges 
Fundação Tumucumaque: Antônio Carlos Brito de Lima júnior (interino) 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Sávio José Peres Fernandes 
Caesa: Ruy Guilherme Smith Neves 
CEA: José Ramalho de Oliveira 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaque 
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RESOL.VE: 

Exonerar Carlos Michel Mirando do Fonseca do cargo em 

couussão de Coordenador/Coordenadoria Administrativo-Financeira, Código 

F.GS-3, àa Fundação de Amparo à Pesquisa. do Estado do Amapá-Fundação 
Tumueumaque. 

Mocopá, O"!} de f=~~~" 

ESC P(;g 
DECRETO W Ü lJ6Cl DE O "'f DE fE\Jct.t I t.O DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXJI, da Constituição do Estado do 
Amapã. c/c a Lei n° 1.438, de 30 de dezembro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 051/2013-GAB/SE"("EC, 

RESOLVE: 

Nomear Marco Aurélio Freitas Battanoli para exercer o cargo em 

comissão de Coordenador f Coordenadoria Administrativo-Financeira, Código 

FGS-3, da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amapá-Fundação 
Tumucumaque. 

Macopó. 0'!1- de ~we.ne.t:no de 2013 

'Bcfl 
bECREl:O N° UY1-0 DE O"Yf DE f€\IFJz.:HI2.0 

' ' Jr • ' : ,. .,, ••• ~' - .., DE 2013 
j r o~ 

~ " "I 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPA, usando das auibuiÇões 
que lhe são conferidas pelo art .. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapâ. c/c a Lei n° 0638, de 14 de dezembro de 2001, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 104/2013-GAB/SEAD, 

RESOLVE: 

Exonerar os servidores abaixo relacionados das funções 
comissionadas da Secretaria de Estado do Administração: 

SERVIDOR 

' Rito Andrade Maciel 

CARGO/FUNÇÃO 

Responsável por Grupo de Ati\~da
: des II/DSG .(Compras) 

/cóo~ 
i CDI-2 i 

, Jorge Antônio Pedroso "da Responsável por Grupo de Ativida- i CDI-
2 1

! 
i Costa des li/DSG (Registro e CÇntrolc) 

! ------1-R""e_s_p_o_n-sàvel por Grupo de Atlv-~'"'·d=-a-----1---·~ 

I. José Morio Gemaque da Silvo des ll/DSG (Cadastro e Controle de CDI-2 
·Bens Móveisl ·· 

; Selma Ferreiro Poiva Responsãvcl por Grupo de Ativida- · CDI- 2 t--- des 11/DSG (Edificios e Prédios) __ 

I Benedito Rodrigues da sn_v_o _ _..JL..:R:.:e:..::s~p::.~'..: .. n::.s.:::~.::ve'-'"Ji.::p.:..:o.:::r.:.:G:.:ru=p.!:o==..d.:::e ...:A::.;u:::·Vl=· d:..::a:.::-:L-L: _c_D_I_-_2...J des llrD::>G (Manutenção e Guarda)' j 

Mocopó, O"'f. de tec-e.ne.t.)to de 2013 

·bAMILO 
CARLO/ Gove 

.~ 
.. 

O GOVERNADOR ()0 ESTAOO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapà, cfc a Lei no 0638, de 14 de de?..ernbro de 2001, e tendo em VISta o 

.:ontidu no Ofício n° 104/2013-GAB/SEAD, 
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RESOLVE: 

Nomeru· os servidores abaixo relacionados para exercerem as 
funções comissionadas da Se.crdorio de Estodo da Administração: 

SERVIDOR 
1 Rilda Borges Vasconcelos -
Assistente Administrativo, 
Cadastro n• 832782. Quadro: 

CARGO/FUNÇÃO 

Responsàvel por Gntpo de Ativida·· 
des Il/DSG (Compras) 

!CÓDIGO I 
I , 
' CDI-2 f 

! GEA 
Luiz Alberto Silva Chagas · 
Auxiliar Administrati,·o. 
Matricula SIAPE n• 1014685, 
Quadro: cx·TFA 

~-~ 
l .. Responsável por Grupo de Ati,1da· ' 

CDI-2 ! j des !1/DSG (Registro e Controle) 

i José Emidio Dias Figueiredo - i Responsavel por Grupo de Ativida
: Auxiliar Administrativo. / des II/DSG (Cadastro e Controle rle 
i Cadastro n• 34 I 924, Quadro: 

1 
Bens Móveis) 

~EA ---------------+--~ 
J Emílio Loureiro de Almeida - R onsável por Grupo de Ativida-
! Datilógrafo, :\1atricula SlAPE n" d::~I/DSG (Edificios e Prédios) 
'1064490, Quadro: ex-TFA 
José Maria Gemaque da Silva · 

1 

CDI-2 

Auxiliar Administrativo, ; Responsável por Gntpo de Ativida
Cadastro n• 497754, Quadro: ides II/DSG (Manutenção c Guarda) 
GEA 

COI-2 
1 

Macopá, ~ de ~i\,."e~t\e';}}; 2013 

c~:::JV~{(:! :ARLOfCA~/:a!:r Ct 

DECRETO N" 0'-1~!2, DE O "f DE Ff\/Qfll2.0 DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe s•io conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constitui\:ão do Estado do 
Amapá, c) c a Lei n• 1.291. de 05 de janeiro qe 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício n• 015/2013-GAB/FCRIA, 

RESOLVE: 

Nomear Ereunice do Silvo da Costa, ocupante do cargo de 
Educador Social, Classe 3•, Padrão III, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil 
du Estado do Amapá. para exercer a função comissionada de Responsável por 
Atividade 1\ível l/Comissão permanente de Licitação, Códigó FGI-1. da 
Fundação da Criança e do Adolescente, a contar de 02 de janeiro de 20 1.3. 

Macapá~ O"!f de ~.L~JltJ..h.() de 2013 

.m -~;ERIBE 
a!:rCAr 

i 

DECRETO N" o 4~ 3 DE 0~ DE Ff\Jttflf.O DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá. cfc a Lei n" 0437, de 23 de dezembro de 1998, e tendo em •ista o 
contido no Ofício n• 045/2013-GAB/SEICOM, 

RESOLVE: 

Nomear Márcio Roberto Pimentel de Sousa para exercer o cargo 
em comissão de Diretor do Departamento de Recursos Minerais, Código 
CDS- 3, da Secretaria de Estado <la Indústria, Comércio e Mineração, a contar 

. de 28 de janeiro de 20 I 3. 

Macapá, O 1J. de /k:te-het.~ de 2013 

DECRETO N" 

~CA,;ILO 
CARLOS) Gov 

&! 
s C PIBERIBE 

Ü ~1 ~ DE Ü~ DE f€\lf.tt; f IW DE 2013 . 

O GOVERNADOR DO EST.,._OO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que llie são conferidas pelo art. I 19, inciso XXII, da Constituição do' Estado do 
Amapá, cjc a Lei n" 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto n• 0030, de 03 de janeiro de 2005, e tendo em vista o contido no 

,Ofício n° 0068/2013-GAB/SETE, 

RESOLVE: 

Exonerar os servidores abaixo relacionados dos cargos em 
comissão da Secrttaria de Estado do Trabalho e Empreendedorismo, a contar 
de I O de janeiro de 2013: 

r- SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO I ~9~IGO 
.: Mora Christian Silva de Sousa l ~:~::r==~~~~~~;c:rdenadona -+ CDS- 2 : 

1 F 'b' Geff d M. R'b . Assessor Jurídico/Assessoria 
1
. CDS-2 · 

a 10 e_son_ .. ~ tro 1 e1ro I Jurídica ..... ----'--· ---

Mocapá. Ü~ de fe .. :ve.tle.('o/ de 2013 

DECRC!'O N° 04~5 DE 01Joe ft:Vf~ti2.0DE 2013 

O GOVERNADOR Do ESTADO DO AMAPA, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 1 I 9, Inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto n• 0030, de 03 de janeiro de 2005, e tendo em >ista o contido no 
Ofício n• 0068/29~::GAB/SETE, 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

REMESSA DE MATÉRIA 

Eurivaldo José Pantoja Soeiro (interino) 
Diretor 

Eurivaldo José Pantoja Soeiro 
Chete da Divisão Administrativa 

Leila Lima de Almeida 
Chete da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
Membro da ABIO- Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
Sede: Av: A urino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São Lázaro Macapá-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: Sem DE 

LARGURA PARA TRÊS COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE .LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 1 O. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU· 

RAC/REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SAPOSTAL 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ R$ 5,00 
Exemplar Atrasado .................... :: ......................... R$ 6,00 
Centímetro Composto em Lauda Padrão ............ RS 5,50 
Centímetro para Compor ..................................... RS 8,00 
Página Exclusiva ............................................... R$ 430,00 
Proclama de Cãsamento .......................... , .......... RS 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recu~ar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

Acesso ao Diário: www.sead.ap.gov.br 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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RESOLVE: 

Nomear Mora Christian Silva de SousQ para exercer o cargo em 
cormssao de Assessor Jurídico/ Assessoria Jurídica, Código CDS-2. da 
Secretaria de Estado do Trabalho e Emprecndedorismo. a contar de 10 de 
janeiro de 2013. 

Macopcí. O"'!f de ~e.oe..ntA-·'1'\.El' de 2013 

,~0.flt 
Gov rn~!:t 

DECRETO N° Ql.j"tf b DE 07- DE FEVEREIRO DE 2013 

O GOVERNADOR [)O ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c á Lei n• 1.409, !le 24 de novembro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 0092/2013-GAB/SIAC. 

RESOLVE: 

Exonerar Andrely Maciel de Melo do cargo em comissão de Chefe 
de UnkladefUnidades Administrativas/Postos de Atendimento do Interior, 
Código CDS-1, do/Sistema Integrado de Atendimento ao Cidadão, a contar de 
21:1 de janeiro de 20 13. 

Mocapá, O".f de fevereiro de 2013 

'C;.. ~1 ~-, 1ft 
CARLOS AMILO ES C ~· 

Gove odor 

DECRETO N° 0 lj'lf "q. DE Ú~ DE FEVEREIRO DE 2013 

O GOVERNADOR bO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conféridns pelo art. 119, inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Amapá. c/c a Lei n" 1.409, de 24 de novembro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 0092/2013-GAB/SIAC. 

RESOLVE: 

Nomear Juliana Costa Rocha para exercer o cargo em comissão de 
Chefe de Unidade/ Unidades Administrativas/Postos de Atendimento do 
Interior. Código CDS-1, do Sistema Integrado de Atendimento ao Cidadão, a 
contar de 28 de janeiro de 2013. 

_.._,,. h.:~:;6ttr 
éARL.O~A~t~:/( 

DECRETO N° 04'fq DE O'q- DE FEVEREIRO DE 2013 

O GOVERNADOR bO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.114. de 31 de agosto de 2007, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 0067/2013'-GAB/UEAP, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Silvia Simone dos Santos de Morais da 
função comissionada de Coordenador de CUrso/Divisão de Apoio ao Ensino/ 
Pro-Reitoria de Graduação, Código FGI-3, da Universidade do Estado Amapá, 
a contar de O I d~ fevereiro de 2013. 

Macapó, 01 de fevereiro de 2013 

J 

O GOVERNADOR bO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiçóes 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.~53, de 11 de fevereiro de 2010. e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 118/2013-GAB/DETRAN-AP, 

RESOLVE: 

Exonerar. a pedido. Alex Fabrísio Machado Colares do cargo em 
comissão de Coordenador/Coordenadoria Técnica, C6digo FGS-3. do Oeparta· 
mento Estadual de Trânsito. 

Macapó, O"'.:l de ~eue-neLJI.e' 

DECRETO W 0480 DE 0~ DE ffVEk:EitQDE 2013 

O GOVERNADOR bO ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são ~:onferidas pelo'art. 119, inciso XX11, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.453, de 11 de fevereiro de 2010, e tendo em vista o 
contidó no Ofício n° 118/2013-GAB/DETRAN-AP, 

RESOLVE: 

Exonerar Carlos Absalão da Silva da função comissionada de 
Rcsponsã,·el por Atividade Nivel lli/Unidade de Condutores/Circunscrição 
Regional de Trânsito · CIRETRAN, Código FGI-3; do Departamento Estadual 
de Trânsito. . 

Macapá, 0"!1 de ~Tle.lfle' de 2013 

gp 
DECRETO N° Olt~J DE 0\l- DE fE\Itt'EIWDE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá. c/c a Lei n" 1.453, de li de fevereiro de 2010, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 118/2013-GAB/DETRAN-AP, 

RESOLVE: 

Nomear Carlos Absalão da Silva para exercer o cargo em 

comissão de Coordenador/Coordenadoria Técnica, Código FGS-3, do Departa-
mento Estadual de Trânsito. n . 

Macapá, O ":f de fewe.tleL TlO de 2013 

DECRETO No Qlj'gÇ; DE O":J- DE FEVEREIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapã. cfc a Lei n• 1.114, de 31 de agosto de 2007, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 0071/2013-GAB/UEAP, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Jemino de Araújo Moraes do cargo em 
comissão de Assessor Jurídico/Procuradoria Jurídica. Código FGS-2. da 

_Uni\•ersidade do Estado Amapã, a contar de 29 de janeiro de 2013. 

·~ :. 

" ' 

: . . 

~. 
I 
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Macapá, O't de fevereiro de 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADC) DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.184, de 04 de janeiro de 2008, e tendo em vista o 
contido no Ofício n• 151/2013-DIPRE/IMAP, 

RESOLVE: 

Exonerar. a pedido, Luciana Pantoja Neves do cargo em comissão 
de Chefe de Unidade/Unidade de Pessoal/Coordenadoria Administrativo
Fiilanceira, Código FGS-1, do Instituto do Meio Ambiente e de Ordenamento 
Territorial do Estudo do Amapá. 

Macapá. O'!l de fe.ve.re; I" O de 2013 

(9/ t/:t~ 
éARl.OS AMil.O GÓ~S CAPI 

Govemrr 

DECRETO N" o lf~l.{ DE 0~ DE FEVEREIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuicões 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Ainapá, c/ c a Lei n° 1.290, de 05 de janeiro de 2009, e tendo em vista o 

contido no Ofício n• 054/2013-GAB/EAP~ 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Monique Eliane Ferreira dos Santos do cargo 
em comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo de Ações de Desenvolvimento 
Pessoal/Coordenadoria de Ações de Desenvolvimento, Código FGS-2. da 
E::.cola de Administração_ Pública do Amapá, a contar de 28 de janeiro de 2013. 

Macapá, 0"':/ de fe..\etelli'de 2013 

. 97 ~' !l /;,, 
C~M GÓES cAiitsfRl:áE 

Gov rnador Í 
' _! 

' ' 

DECRETO N" o Li<( 5 DE 0~ DE FEVEREIRO DE 2013 

. . O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que Ih" são conferidas pelo· art. Ll9, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapa,_ e tendo em \~_sta o contido no Ofício n° 0119/2013-GAB/SECULT. 

RESOLVE: 

Autorizar José Miguel de Souza Cyrillo, Secretário de Estado da 
Cultura, para viajar da sede de suas atribuições, Maeapá-AP, até a cidade de 
Salvador-BA. a fun de participar do Encontro de Gestores Estaduais de Pontos 
de Cultura, no periorlo de 24 a 26 de fevereiro de 2013. 

Macapá, 0'1- de 

DECRirro N" Ü 4 ~ b DE 0"+ DE FEVEREIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPJ., usando das atribuições 
- que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV. da Constituição do Estado do 

Amapa, e tendo em vista o contido no Ofício n• 0119/2013-GAIV~~YLT, 

RESOLVE: 

Designar Luis Nr:i da Silva Banha, Ch~f~ de Gabinete, para 
exercer. acumulativamente e em ·substituição, o cargo de Secretário de Estado 
da Cultura, durante o impedimento do titular, no período de 24 a 26 de 
fevereiro de 2013. 

Macapá, 0~ de fevereiro de 2013 

01- DE FEVEREIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, r;fc o art. 3°, da Lei n° 0179, de 24 de novembro de 1994; Decreto n• 
0831. de 05 de rna:rço de 2002, e tendo em \'ista o contido no Ofício n° 
095/2013/Comando Geral/CBMAP, 

RESOLVE: 

Homologar a designação do Cel BM Miguel Rosário do 
Nascimento. Subcomandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Amapá, pelo exercíco, em substituição, do cargo de Comandante Geral do 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amapá, durante as f~rias do titular, 
no período de 31 de janeiro a 11 de fevereiro de 2013. 

-~. o~ ~ •~~~i/! 

DECRETO N° QL{g~ DE 0~ DE FEVEREIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n• 058/2013-GAB/PRODAP, 

RESOLVE: 

Autorizar Jost Alfpio Diniz de -Moraes Júnior, Presidente do 
Centro de Gestão da Tecnologia da Informação, para viajar da sede de suas 
atribuições, Maeapá-AP, até a cidade de Belém-PA, a fim de participar da 121" 
ROCA· Reunião Ordinária do Conselho de Associados da ABEP, no período de 
21 a 23 de fevereiro de 2013. .. 

Macapá, 0"':1- de fevereiro de 2013 

DECRETO N° Q y 89 DE . 0~ DE FEVEREIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XX'V, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 058/2013-GAB/PRODAP, 

RESOLVE: 

'• 
... 

., 

':• 
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Designar Ev~rton de Sousa Vieira, Gerente da Gerência de 
Produção. para exercer, acumulativamente e em substitui_ção, o cargo de 
Pres1d~nte do Centro de Gestão da Tecnologia da lnforp1a,ção, durante 0 
lffiped1memo do utular, no pcriodo de 21 a 23 de fevereiro."de 2013. 

Macapó, 0"<1 de fevereiro de 2013 . /!; 
C ~Es1lRIBE 

~:{ado~ CA.Pir 

- .: 

DECRETo N° OyqQ DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO .4MAP~, usando das atribuições 
que llic são conferidas pelo art. 119, ínciso XXV, da Constituição do Estad~ do 
Amapá, e tendo em \·ista o contido no Processo - Protocolo Geral n° 
213/6000-SRE. 

RESOLVE: 

Retificar o becreto n° 5640, de 20 de dezembro de 2012. 
publicado no Diário Oficial dó Estado do Amopó n° 5372, de 20 de dezembro 
de 2012. que passa a vigorar <.:om a seguinte alteração: 

Onde se lê: 

"Art. 1• Fica acrescentado o § 6", ao art. 222- L, do Decreto n• 
2269. de 24 de julho de 1998, com a seguinte redação:. · 

§ 6" Ficam dispensadas da obrigatoriedade da entrega 
da EFD as Microempresas e as Empresas de Pequeno 
Porte, previstas na Lei Complementar Federal n• 123, 
de 14 de dezembro de 2006, optantes pelo Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) para 
todos os tributos." 

Leia-se: 

''Art. 1" Fica acrescentado o § 7", ao art. 222 - L, do Decreto n• 
2269. de 24 de julho de 1998, com a seguinte redação: 

§ 7• Ficam dispensadas da obrigatoriedade da entrega 
da EFD as Microempresas e as Empresas de Pequeno 
Porte, previstas na Lei Complementar Federal n• 123. 
de 14 de deicmbro de 2006, optantes pelo Regim~ 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) para 
todos os tributos." 

Macapá, 0'1- de fevereiro de 

DE FEVEREIRO bE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das· atribuições 
· que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 

Amapã, cfc o art. 18, da Lei n" 6.752, de 17 de dezembro de 1979 (Lei de 
Promoção de Oficiais da PMAP), na Súmula n• 52, do STF, de 13 de dezembro 
de 1963; art. 51, da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 2010 
(Estatuto dos Militares do Estado do Amapá), o disposto no Convênio n• 001. 
de 09 de novembro de 2009, e de acordo com Instrução Normativa n" 003/ 
2012-GAB.CMDO GERAL, publicado no BG 230, de.l7 de dezembro de 2012, 
e tendo em vista o teor do Processo n° 28740.001!594/12-CP, 

RESOLVE: 

Art. 1° Promover ao Posto de MAJ PM, pelo criterio de tempo de 
serviço, o CAP QOA knaldo Mendonça de Figueiredo. conforme o disposto na 
Sumula n• 52, do STF, de 13 de dezembro de 1963 e art. 51, da Lei 
Complementar n• 065, de 21 de setembro de 2010 (Estatuto dos Militares do 
Estado do Amapá). 

Art. 2° Agregar o citado militar na sua OPM de origem, nos 
termos dos arts. 51; 92, § 1•, inciso 1!, da Lei Complementar n" 065, de 21 de 
setembro de 2010 (Estatuto· dos Militares do Estado do AmaJ.lâ), e arts. t•, § 
2"; 6°, da Instrução Normativa 003/2012-GAB.CMDO GERAL, no prazo fLxado 
em Lei (seis meses), antes de ser transferido para a reserva remunerada "EX· 
OFFIC!O". 

Art. 3" A agregação do citado militar, será a contar da data de 
promoção por tempo de sel'\oiço, conforme preconiza o .art. 51, da Lei 
Complementar n~ 065, de 21 de setembro de 2010. 

Art. 4" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, Ó::j. de 

DECRETO w O~q~ oE o~ bE FEVEREIRo bE 2o13 

O GbVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições . 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Processo - Protocolo Geral n° 
28760.0097/13, 

RESOLVE: 

· Colocar a disposição da Prefeitura Municipal de Santana. a 
servidora Alcilene Teixeira Pinheiro, Aw,iliar Administrativo. Classe A, Grupo 
Gestão, matricula n• 342777, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
~slado dó Amapã, lotada na Secretaria de Estado da Saúde ·· SESA, nos 
termos solicitados atravês do Ofiçio n• 0034/ 13-PMS. 

Macapá, 0~ de fev-iro de 2013 

bECRETO N" Qyq 3 bE O '"f DE FEVEREIRO bE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapã, de acordo com o art. 44, da Lei n• 0066, de 03/05/93, e tendo em 
vista o contido no Processo - Protocolo Geral n° 2012/83517. · 

RESOLVE: ~ 

Exonerar, a pedido, Juliana Daniele Braga Pereira do cargo de 
Provimento Efetivo de Fiscal Agropecuário- Medicina Veterinária, Classe "3•", 
Padrão I.· Cadastro n" 996580. Grupo Meio Ambiente e Ordenamento 
Territorial, Ciência. Tecnologia e Produção, do Quàdro de Pessoal Civil do 
Estudo do Amapá, a contar de 14 de novembro de 2012. 

Mo~p;. 0'1 d• f•w~l" d< & 

DE 0 ~ bE FEVEREIRO DE 2013 

O GOVERNADOR t>O ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XX!l, da Constituição do Estado.do 
Amapã, de acordo com o art. 44, da Lei n• 0066, de 03/05/93, e tendo em 
vista o contido no Processo - Protocolo Geral n° 2012/83587, 

,RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Flávia Daniela Lucas Souza da Silvo do cargo 
de Provimento Efetivo de Técnico em Radiologia, Classe •3••, Padrão I. 

· Cadastro n• 834912, Grupo Saúpc, do Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
;\mapa, a contar de 04 de dezembro d~ 2012. 

Macaj,cí, 0'1- de fevereiro de 2013 

.... 

c • 

.. 
J 

.. .. 
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DECRETO N° Q~q 5 DE DE FEVEREIRO DE 2013 

O GOVERNADOR 00 ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapà. de acordo com o art. 44, da Lei n• 0066, de 03/05/93, e tendo em 
vista o contido no Processo - Prot()(olo Geral n° 2012/83518, 

RESOLVE: 

Exonerar. a pedido. Paula Virgínia Peruch dos San'tos do cargo de 
PmvimenLO Efetivo de Fiscal Agropecuário - Medicina Veterinária, Classe "3"". 
Padrão I. Cadastro n" 1057510, Grupo Meio Alnbiente e Ordenamento 
Territorial. Ciência. Tecnologia e Produção, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá, a contar de 01 de dezembro de 2012. 

Macapá, 01- de fevereiro de 2013 

DECRETO N" Ü~Cj6 DE 01- DE FEVEREIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, considerando o disposto no art. 6", incisos I, 11, I1I e IV, da Emenda 
Constitucional n" 41/03, c{c os arts. 40, incisos!, li, lil e IV,§§ I" e 2"; 69; 
89, capUl, e 91, § 1•. dá Lei n• 0915. de 18 de agosto de 2005 (com redação 
alterada pela Lei n• 1.432, de 29 de dezembro de 20091. e em face do que 
consta no Processo no 2012.04.1082P/2012-AMPREV, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição - Regra Especial. com proventos integrais. com paridade, na 
forma da Lei, à servidora Angelo de Aroújo Barbosa. ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de Professor, Classe A. Padrão 16, Grupo Magistério. 
Matricula n• 291277, lotada na Secretaria de Estado da Educação. do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mocapá, 01- de fevereiro de í!013 

DECRETO N° 04Cl"'f DE 0~ DE FEVEREIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
q"Ue lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, considerando o disposto no art. 6", incisos I, li, Ili e IV, da Emenda 
Constitucional n" 41/03, c/c os arts. 40. incisos I, li. 11! e IV.§§ t• e 2"; 69: 
89, ca.put, c 91, § J•, da Lei n° 09!5, de 18 de agosto de 2005 (com redação 
alTerada pela Lei n" 1.432, de 29 de dezembro de 2009), e em face do que 
consta no Processo n° 2012.04.1056P-AMPREV, 

RESOLVE: 

Ar-t. 1° Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição - Regra Especial, com proventos integrals, com paridade, na 
forma da Lei, à servidora Maria de Lourdes Araújo Silva. ocupante do cargo de 
Pro•imento Efetivo de Professor, Classe D, Padrão 17, Grupo Magisterio, 
Matricula n• 250856, lotada na Secretaria de Estado da Educação, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mocapá, O"rf de fevereiro de 2013 . 

DECRETO NoQljq~ DE Q'i- DE FEVEREIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119,.inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, considerando o disposto no art. 6", incisos I, I!, IIl e IV, Parágrafo 
único da Emenda Constitucional n• 41{03, c/c os arts. 40, iilcisos I, li, lli e 
IV.§§ ] 0 e 2°; 89, caput, e 91, §!",inciso I, da Lei n• 0915 de 18 de agosto de 
2005 (com redação alterada pela Lei n° 1.432, de 29 de dezembro de 2009). e 
em face do que consta no Processo n° 2012.04.0814P/2012-AMPREV. 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição - Regra Especial, com proventos integrais, com paridade, na 
forma da Lei, à servidora Sueli Ishida Castre:ano de Siqueira, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de Professor, Classe D, Nível 14, · Grupo 
Magistério, \latricula n" 337722, lotada na Secretaria de Estado da Educação, 
do Quadro de Pessoal Ch•il do Estado do Amapá. 

Art. 2 ° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, 0'1- de fevereiro de 2013 

e.;/ ;; CARLOS AMILD 
Gove 

DECRETO N° 04CJCj DE 01- DE FEVEREIRO DE 2013 . 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 'atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
AmHpâ, considerando o disposto no art. 40, § 1", inciso Ill, alínea "b", da 
Constituição Federal, com redação da EC 41/2003, cfc o art. 22, inciso 11. da 
Lei n• 0915, de 18 de agosto de 2005, e em face do que consta no Processo n° 
2012.02.0697P/2012-AMPREV, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade, á 
servidora Maria Lúcia de Jesus Carvalho, com proventos proporcionais ao 
tempo de ·contribuição, sem paridade, no cargo . de Provimento Efetivo êle 
Pedagogo, Classe 2•, Padrão VI, Matricula n" 40912, lotada na Secretaria de 
Estado da Educação, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em "igor na data de sua publicação. 

DECRETO N" Q5CX) DE 0•":} DE FEVEREIRO DE- 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
qtle lhe são conferidas pelo art. 1!9, inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Amapá, considerando o disposto no art. 40, § 1", inciso Il, da CF/88, com 
redação dada pela _Emenda Constitucional n• 41/2003, cfc o art. 21, 
Parágrafo único. da Lei n• 0915 de 18 de agosto de 2005, e em face do que 
consta no Processo n° 2012.01.0531P/2012-AMPREV, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Conceder Aposentadoria Compulsória à servidora Maria 

de Lourdes Aragão Ferreira, com proventos calculados na forma do art. 21, da 
Lei n• 0915/05, sem paridade, no cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de 
Enfermagem, Classe 01. Nível 16, Matricula n• 499196, lotada na Secretaria 
de Estado da Saúde, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

""'"· i].} .. '""''"? ~; J 
aZCAfJt' 

DECRETO N° C601 DE Q;J DE FEVEREIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTAI>O DO AMAPÁ, usando das 'atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, considerando o disposto no art. 6°, incisos i, li, ll1 e IV, Parãgrafo 
único da Emenda Constitucional n° 41/03, cfc os arts. 40, incisos I, li, 1II e 
IV,§§ I" e 2°; 89 e 91, § 1", inciso I, da Lei n° 0915 de 18 de agosto de 2005 
(com redação alterada pela Lei n° 1.432, de 29 de dezembro .de 2009), e em 
face do que consta no Processo n° 2012.04.0831P/2012-AMPREV. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição - Regra Especial, com proventos integrais, com paridade, 
calculados na forma da Lei, à servidora Maria Fátima de Morais Pontes, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professor, Classe D, Padrão 14, 
Grupo Magistério, Matricula n° 314471, lotada na Secretaria de Estado da 

. Educação, do Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapã. · 

Art. 2° ·Este Decreto entr;< em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, Oi de 

i-: 
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Secretarias ... de Estado 

(Educação ) 
Elda Gomes Araújo (interina) 

PORTARIA N" 0041/2013- SEED 

A SECRETÁRIA INTERINA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÂO·SEED·AP, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto n• 060/2013; e 
tomando por base o que dispõe a legislação· de 
regulamentação do convênio n• 769298/2012· 
MEC/INEP·GENSEEO·AP; com fundamento na Lei 
h0 1.230 de 29 de maio de 2008, que organiza a 
Secretaria de Estado ~a Educação. 

CONSIDERANDO: 
Que o Censo Escolar da Educação Básica 

é realizado anualmente por todos os 
estabelecimentos de ensino da rede pública e 
privada, integrante do Sistema de Ensino do 
Amapá, sendo operacionalizado pelà Secretaria de 
Estado da Educação em parceria com o Instituto 
de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio 
Teixeira • INEP, através do convênio n• 
769298/2012·MECIINEP·GENSEED·AP. 

RESOLVE: 
Art. 1"· Designar o servidor Evilázlo Ribas 

Pereira, Sueli Cruz Oliveira Mendes Técnico do 
Núcleo de Educação lndígena/SEEO, o qual 
recebeu treinamento do setor respon'sável pelo 
Censo Escolar, a se deslocarem desta Sec~aria 
em Macapá,· até a Area Indígena. Walãpl do 
Município de Pedra Branca do Arnapari no Período 
de 18 a 28/02/2013, com objetivos: treinar, 
acompanhar e dar suporte técnico às escolas 
públicas e privadas dos municlplos, na 21 etapa do 
censo escolar 2012, módulo situação do aluno 
(movimento e rendimento escolar), com vistas de 
garantir a fidedignidade dos dados no sistema 
Educacenso. 
- Art. 2"• Todas as despesas referentes ao 
pagamento de Diárias do servidor acima citado 
deverão ser quitadas com recurso do convênio N" 
769298//2012· INEP/GEAISEED·AP gerado através 
do Plano de Trabalho N" 000327/2012, registrado 
no SICONV e demais peças constante do processo 
N° 23036.001214/2012-33, portanto com ônus 
limitado para SEEO. _ _ 

Art. 3"· Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura e publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Secretán em Macapá·AP, 29/01/2013. 

Bd~~ 
Secretária interina de Estado da Educação 

Decreto n• 060/2013 

PORTARIA N" 0042/2013- SEED 

A SECRETÁRIA INTERINA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÂO·SEEO.AP, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto no 060/2013; e 
tomando por base o que dispõe a legislação de 
regulamentação do convênio n° 76929812012· 
MECIINEP·GEAISEED-AP; com fundamento na Lei 
n• 1.230 de 29 de maio de 2008, que organiza a 
Secretaria de Estado da Educação. 

GONSIDERANDO: 
Que o Censo Escolar da Educação Básica 

é · realizado anualmente por todos os 
estabelecimentos de ensino da rede pública e 
privada, Integrante do Sistema de Ensino do 
Amapá, sendo operacionalizado pela Secretaria de 
Estado da Educação em parceria ·com o lnsytuto 
de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio 
Teixeira • INEP, através do convênio n• 
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76929812012-MEC/INEP-GENSEED·AP. 
RESOLVE: 
Art. 1°· Designar o seJVidor Dalvalina 

Vieira de Souza e Aldiere Orlando Técnicos do 
Núcleo de Educação lndígena/SEED, os quais 
receberam treinamento do Setor responsável pelo 
Censo Escolar, a se deslocarem desta Secretaria 
em Macapá, até a Área Indígena Uaçã, Juminã e 
Gallbl do Município de Olapoque, no Período de 
19/02 a 04/0312013, com objetivos: treinar, 
acompanhar e dar suporte técnico às escolas 
públicas e privadas dos municípios, na 21 etapa do 
censb escolar 2012, módulo situação do aluno 
(movimento e rendimento escolar), com vistas de 
garantir a fidedignidade dos dados no sistema 
educacenso. · 

Art. 2f>. Todas as despesas referentes ao 
pagamento de Diárias do seJVidor acima citado 
deverão ser quitadas com recurso do convênio 
n•:769298//2012· INEP/GENSEEO.AP gérado 
através do Plano de Trabalho n•:o00327/2012, 
registrado no SICONV e demais peças constante 
do processo N" 23036.001214/2012·33, portanto 
com ônus limitado para SEED. 

Art. 3"· Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura e publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Secretá~· , em Macapá·AP, 29/01/2013. 

El a mes Araújo 
Secretária interina de Estado da Educação 

Dec~o n•: 060/2013 

EXTRATO 00 6' TERMO ADITNO AO CONTRATO N' 
08o412009 • SEED IAP 

Instrumentos e Partes: GEAISEED e a empr1!$a 
DIGIMAQ LTDA. 
CLAUSULA PRIMEIRA: O presente Tenno Aditivo tem 
por objeto prorrogar vigência do CONTRA TO N' 
084/2009- SEED em sua Clâusula QUINTA, confonne 
a seguir: 
CLÁUSULA QUINTA-- o.A IÍICi!NCIA: o presente ;!• 
CONTRATO fica prorrogado a partir de 01 de janeiro 
de 2013 a 31 de dezembro de 2013. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem Inalteradas as 
demais Cláusulas e condlçOes estabelecidas no 
Instrumento principal. 
ASSINARAM: O Secretário de Estado da Educação, 
Sr. ADALBERTO CARVALHO RIBEIRO, e o Sr. JOSt: 
ADRIANO AZEDO.DE OLNEIRA. 

(Infraestrutura 

Joel Banha Picanço 

COMlSSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO 

Ratifico na forma do artigo 26 da Lei 8.666/93. 

Macapá·AP, 30/0]/2013. 

~~~~(<f-· 
Secretário de Estado da Infra Estrutura 

JUSTIFICATIVA N°. 001/2013 

Processo n': 2012{70658-SEINF 
Assunto: Inexigibilidade de Licitação 

) 

Fundamentado Legal: Art. 25, inciso li e art. 13, inciso 
VI, da Lei n" 8.666/93 e suas alterações. 
Credor: IPGC - Instituto de Pós·Gmduoçllo e Curso I 
CUrso Supervisionado pela UERJ - Uruversidade 
Estadual do Rio de Janeiro. 
ObJeto: Capacitação Funcional de Tccnicos do SEINF no 
Curso dt. Pós-Graduação Latu Sensu - MBA em Gestão 
de Obras na Construção Civil, na cidade de Macapá-AP. 

Valor: R$ 300.700,00 (trezentos mii c setecen~s reais). 

Excelentissimo Senhor Secretário, 

A lei 8.666/93 e suas alterações posteriores •. 
que dispõe sobre Licitações c Contratos Administrativos 
no nmbito da Administração Pública, no seu Art. 25, 
inciso 11 e Arl. 13, inciso VI, que tratam das hipóteses de 
lnexfglbUlclade 4e Llcltaçlo. 
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Tal dispositiv"o aplicá-se no caso em apreço, 
tendo em 'vista que essa contratação . .se efetivará 
mediante a prestação de ·serviços técnicos 
especlallzao1os para ministrar o Curso de Pós· 
GraduaÇAo Latu Sensu - MBA em Gest6o de Obras na 
Construção CivU, a ser promovido pelo IBAPE-AP -
Instituto Brasileiro de Avaliações e ·Pericias de 
Engenharia do Amapá em parceria com o CREA·AP -
Consdho Regional de Engenharia e Agronomia do Amapá. 

Conforme prevê o An. 25, inciso 11 da Lei no 
8.666{93, não há possibilidade da reafuo.Açiio do processo 
licitatõrio em função da lDvlabUidade de competição, 
uma vez que o objeto apresenta caracteristicas tão · 
singulares que apenas entidades como o IBAPE-AP- c o . 
CREA·AP sejam capazes . de promover cursos dessa 
n"atureza aos servidores da SEINF no Estado do Amapá 

A participação de se~idores em cursos 
destinados ao ensino de disciplinas especializadas pode 
ser considerada como Serviço singular, enquadrando-se, 
desta forma, como hipótese de inexigibilidade de licitação, 
amparada nos termos do inciso 11 dp Art. · 25 em 
concordância com o inciso VI do Art. 13 ·da Lei no 

. 8.666/93. . 
E: interessante salientar, também, que o 

curso ora pleiteado eslli diretamente relacionado com as 
funções·.exercidas pelos profissionais desta SEINF, cuja 
turma de alunos é formada basicamente por arquitetos e 
engenheiros. 

COMI'SSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO 

Ratifico na fonna do artigo 26 da Lei 8.666/93 .. 

Macapá·AP, 30/01/2013. 

JUSTIFICATIVA N". 002/2013 

Processo tio: 2012/65027-SEINF 
Assunto: in,exigibilidade de Licitação 
Fundamentação Legal: Art. 25, inciso 11 e ai-t. 13, inciso 
VI, da Lei n• 8.666/93 e suas alterações. · · 
Credor; IPGC - Instituto de Pós-Graduação e Curso I 
Curso Supervisionado pela UER.J - Universidade 
Estadual do Rio de Janeiro. 
Ob!eto: Capl!citação Funcional de Técnicos da SEINF no 
·curso de Pós-Gmduação Latu Sensu - MBA em 
Estrutums e Fundações, na cidad~ de Macapá-AP. 

Valor: R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil c quinhentos 
reais). 

Excelentissimo Senhor Secretário, 

. A lei 8.666{93 c suas alter,ações posteriores, 
que dispõe sobre Licitações e· Contratos Administrativos 
no âmbito da Administração Pública, no seu Art. 2s; 
inciso 11 e Art. 13, inciso VI, que tratam das hipóteses de 
JnexlglbUidade de Licitação. 

Tal dispositivo aplica-se no caso em apreço, 
tendo em vista que essa contratação se efetivará 
mediante a prestação de setvlços técnicos 
especializados para mirustrar o Curso de Pós· 
Graduação Latli Sensu - MBA em Estruturas e 
Fw!.deç6es, a ser promovido pelo mAPE-AP - Instituto 
Brasileiro de Avaliações e .Pericias de Engenharia do 
Amapá em parceria com o CREA·AP - Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Amapá. 

Conforme preve o Art. 25, inciso U da Lei n° 
8.666/93, não há possibilidade da realização do processo 
licitatório em função da lnvtabUidade de competlçlio, 
uma vez que o objeto apresenta caractoristicas tão 
singulares que apenas entidades como o IBAPE-AP e o 
CREA-AP sejam capazes de promover cursos dessa 
natureza aos Servidores da SEINF no Estado do Amapá. 

A participação de servidores em cursos 
destinados ao ensino de disciplinas especializadas· pode 
ser considerada como serviço singular, enquadrando-se, 
desta forma, como hipótese de inexigibilidade de licitação, 
amparada nos termos do inciso n do Art. 25 em 
concordância com o inciso VI do· Art. 13 da Lei no 
8.666/93. 

f: interessante salientar, também, que o · 
curso ora pleiteado está diretamente relacionado com as 
funções exercidas pelos profissionais desta SEINF, cuja 
turma de alunos é formada basicamente por arquitetos e 
engenheiros .. 

Por todo o exposto, justifica-se a 
inexigibilidade de Licitação, com esteio no Art.oa5, inciso 
11 e Art. 13, inciso VI, da lei 8.666{93, razão pela ,qual, . 
solicito a Vossa Excelência, ratificar esta JUSTIFICATIVA, 
em cumprimento às exigencias do artigo 26 do referido 
diploma le281. assim como, a divulgação da mesma no 

~ ·.; < 

.· .... 
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Maca á 07.02.2013 

Diãrio Oficial do Estado, a fnn de que produza a eficãcia 
do ato. 

Presidente 

(Segurança ) 
Marcos Roberto Marques da Silva 

RI:Sl.I.TADO UI: PRt:;GÂO ELETRONICO 1412012 

A Secretaria de Estado da Justiça e Segurança Pública 
do Amllpti, atra•·és de seu Pregoeiro e Equipe de 
npoio, tornn púiJiko o resultado do Pregão Eletrônico 
14/2012, Processo n'. 28580.192/2012, Modalidade: 
Pregão Eletrônico n' 14/2012, Tipo: Menor preço por 
item, Objetivo Aquisição de \1Hterinis Equipamentos 
Hospitalares para Aparelhamento de 02 l'nidades 
lltisicns de Saúde do Sistema Prisional do Estado do 
Amatlá, Cun•·enío Federal n" i56489/2012 - MJ, de 
acordo com '" qu>~ntidndes e especificações constantes 
do ANEXO I do Edital. 
Empresas Vencedoras: 
J- TROIANA EQliiPAMEr>iTOS LTDA, CNPJ (MF) 
14.177.036/0001-50. Lotes 01. 04 Valor Total R$ 
2.794,5!1 (dois mil setecentos e noventa e quatro reais e 
dnquenta e oito centavos). 
2 - PRO\JED & COMERCIO LTDA, CNPJ (1\lf) 

06.160.236/0001-71. Lotes OS,o7.08,09.10,11,24,30.3S 
\'alo~ Total RS 9.964,00 (no•·c mil non~entos e 
se~senta e quatro reais). 
J- Sf.RCO~ IND. E COM. DE ,\PARELHOS MED. 
HOSP. L TDA, CNPJ (MF) 59.233.78310001-04. Lotes 
13 Valor Total R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais). 
.t- RESPIROX COMERCIO DE OXJCENIO LTI>A, 
C!\PJ (MF) 74.663.972/0001-00. Lote 06 Valor Total 
R$ 172,011 (Cento e setenta e dois reais). 
S - MEDSYS C0\1ERCJOS E SJo:RV LTDA, C:\PJ 
(:\1F) 14.918.3S4/0001-24. Lote 16 Valor Total lU 
5.490,00 (cinco mil quatrocentos e noventa reais).· · 
S - COMJo:RCIO DE MATERAIS MEDICOS 
IIOSPITALARES MACROSliL, CNPJ 
95.433.39710001-11. lotes 17,19,25,26,27,28,29.33,36. · 
V~tlor Tntal RS 5.549,80 (cinco mil quinhentos e 
quarrnta r nove mil e oitenta centa•·os). 
- a ata c demais atos do certame em epígrafe 
encontram-se disponíveis através do site 
www.licitaroe~-e.com.br. 

Maca11á 14/12/2012 

~. 
Autarquias Estaduais 

(Jucap 

Jean Alex de Sousa Nunes 

EXTRATO DO TÉRCEIRO TERMO ADI!IVO DO CONVÊNIO 
N•. 002/2010-JUCAP/SEBRAE 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem respaldo legal no 
Art. 65, inciso 11 ele Art. 57, inciso 11 da Lei n•. 8.666/93 · 
PARTES: Junta Comercial do Estado do Amapá- JUCAP 
E SERVIÇO DE APOIO ÀS PEQUENAS EMPRESAS DO 
AMAPÁ- SEBRAE. 
Clausula Primeira: DO PRAZO DE EXECUÇÃO - O 
presente Termo Aditivo será prorrogado por mais 06. (seis) 
meses. no período de 01 01.2013 a 31.07.2013. 
Cláusula Segunda: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA- as 
despesas do presente Termo Aditivo correrão il conta do 
Orçamento da JUCAP, exercicio 2013 
DATA DA ASSINATURA: 01 de janeiro de 2013. 
ASSINATURA: Sr. Jean Alex de Sousa Nunes, Presidente
JUCAP e; Sr. João Carlos Calage Alvarenga. Diretor
Superintendente SEBRAE/AP. Waldeir Garcia Ribeiro -
Diretor de Administrativo e Finanças SEBRAE/AP 

Macapá, 01 de janeiro de 2013 

f . 1!.1 ' . lt lUL-/: #f. L 1, :~nA éie ~ sa Nunes ;r ~ esidente/JUCAP 

(DIÁRIO OFICIAL) 

) 
Nixon Kenedy Monteiro 

PORTARIA N°. 020/2013- GAB/IAPEN 

O Diretor-Presidente do Instituto de Administração 
Penitenciaria do Estado do Amapá, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto n•. 0506. de 1 O de janeiro de 
2011, e 

CONSIDERANDO o teor do Oficio n•. 041/2013 -
Corregepen, subscrito pelo Presidente da Comissão de 

Processo Administrativo Disdplinarn•. 014/2012- Corregepen. 
instituída pela Portaria N". 0431/2012 ··GABIIAPEN, que pelos 
motivos expostos no expediente supracitado, justificam a não 
conclusão <lo referido feito no prazo inicial e solícita a 
prorrogação de prazo para continuidade deste. 

RESOLVE, 

PRORROGAR, por 60 (sessenta) dias. o prazo para 
continuidade dos trabalhos da. Comissão de Pró cesso 
Administrativo Disciplinar acima referida. 

D~·SE CI~NCIA. 
PUBLIQUE-SE E CUMP~. 

Macapá/AP, 07 de·fev~~ 2J. 
.------~ ' ' NIXON . NTE . O 
Direto -Pre e IA~; 

PORTARIA N" 0017 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2013 

O Diretor do Instituto de Administração Penitenciária do 
Estado do Amapá, Sr. Nixon Kenedy Monteiro. no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n• 0506/2011-GEA e 

CONSIDERANDO. a existência de Empresa 
contratada para serviços de manutenção dos geradores 
de energia elétrica dos Estabelecimentos Penais desta 
Capital; 

CONSIDERANDO, o Imperativo legal (artigo 67 
da Lei 8666/93) para que sej~designado Servidor para. 
acompanhar. supervisionar e fiscalizar a entrega de 
produtcs e a prestação de serviços á Administração 
Pública; 

CONSIDERANDO, a existência do Decreto n• 
0015/2013 - GEA/AP. publicada no diário oficial de 
04/01/13, cujo teor nomeia o Servidor JOSÉ AUGUSTO 
TEIXEIRA DE LIMA Chefe da Unidade de Serviços 
Gerais/IAPEN; 

CONSIDERANDO, que o Servidor, por dever 
de Oficio funcional comisionado. fiscaliza o fornecimento 
de materiais e a prestação de serviços do IAPEN e 
certifica as notas fiscais: 

RESOLVE 

Artigo 1 •. Nomear o Servidor Penitenciário Chefe 
da Unidade de Serviços Gerais/IAPEN. na Pessoa do 
Sr. JOSÉ AUGUSTO TEIXEIRA DE LIMA, como Fiscal 
do Contràto 016/2011. estabelecido entre o IAPEN e a 
Empresa CARVALHO & FROEDE LTDA - ME 
contratada para serviços de manutenção dos geradores 
de energia elétrica dos Estabelecimentos Penais desta 
Capital. devendo solicitar serviços. informar alterações, 
fiscalizar as quantidaCies dos serviços executados, 
certificar planilhas e notas fiscais, e demais condições 
estabelecidas no contrato e na respectiva planilha. 

Artigo 2•. Ratificar os Atos fiscalizatórios até 
então praticados pelo Servidor JOSÉ AUGUSTO 
TEIXEIRA DE LIMA. 

e fevereiro de 2013. 

PORTARIA N° 0018 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2013 

O Diretor do Instituto de Administração Penitenciária do 
Estado do Amapá, Sr. Nixon Kenedy Monteiro. no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n• 0506/2011-GEA e 

CONSIDERANDO. a existência de Empresa 
contratada para serviços de coleta de lixo comum 
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proçluzido nos Estabelecimentos Penais desta Capital; 

CONSIDERANDO, o Imperativo legal (artigo 67 
da Lei 8666/93) para que seja designado Servidor para. 
acompanhar, supervisionar e fiscalizar a entrega de 
produtos e a prestação de serviços à Administração 
Pública: · 

CONSIDERANDO, a existência do Decreto n• 
0015/2013 - GEAJAP. publicada no diário oficial de 
04/01/13, cujo teor nomeia o Servidor JOSÉ AUGUSTO 
TEIXEIRA DE LIMA Chefe da Unidade de Serviços 
Gerais/IAPEN: 

CONSIDERANDO, que o Servidor. por dever 
de Oficio funcional comisionado, fiscaliza o fornecimento 
de materiais e a prestação de serviços do IAPEN e 
certifica as notas fiscais; ' 

RESOLVE: 

Artigo 1 ". Nomear o Servidor Penitenciário Chefe 
da Unidade de Serviços Gerais/IAPEN. na Pessoa do 
Sr. JOSÉ AUGUSTO TEIXEIRA DE LIMA, como Fiscal 
do Contrato 003/2012. estabelecido entre .o IAPEN e a 
Empresa MVB SERVIÇOS L TOA EPP contratada para 
serviços de coleta de lixo comum produzido nos 
Estabelecimentos Penais desta Capital. devendo 
solicitar serviços. informar alterações, fiscalizar as 
quantidades dos serviços executados. certificar 
planilhas e notas fiscais. e demais condições 
estabelecidas no contrato e na respectiva planilha. 

Artigo 2°. Ratificar os Atos fiscalizatórios até 
então praticados pelo Servidor JOSÉ AUGUSTO 
TEIXEIRA DE LIMA. 

PORTARIA N° 0019 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2013 

O Diretor do Instituto de Administração Penitenciária do 
Estado do Amapá, Sr. Nixon Kenedy Monteiro, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n~ 0506/2011-GEA e 

CONSIDERANDO, a existência de Empresa 
. contratada para serviços de esgotamento de fossas 

sépticas existentes nos Estabelecimentos Penais desta 
Capital: 

CONSIDERANDO, o Imperativo legal (artigo 67 
da Lei 8666/93) para que seja designado Servidor para, 
acompanhar, supervisionar e fiscalizar a entrega de· 
produtos e a prestação de serviços á Administração 
Pública; 

CONSIDERANDO, a existência do Decreto n• 
0015/2013 - GEA!AP. publicada no diário oficial de 
04/0113, cujo teor nomeia o Servidor JOSÉ AUGUSTO 
TEIXEIRA DE LIMA Chefe da Unidade de Serviços 
Gerais/IAPEN: 

CONSIDERANDO, que o Servidor, por dever 
de Ofício funcional comisionado. fiscaliza o fornecimento 
de materiais e a prestação de serviços do IAPEN e 
certifica as notas fiscais; 

RESOLVE: 

Artigo 1 •. Nomear o Servidor Penitenciário Chefe 
da Unidade de Serviços Gerais/IAPEN, na Pessoa do 
Sr. JOSÉ AUGUSTO TEIXEIRA DE LIMA, como Fiscal 
do Contrato 002/2012, estabelecido entre o IAPEN e a 
Empresa SERVIC L TOA contratada para serviços de 
esgotamento de fossas sêpticas existentes nos 
Estabelecimentos Penais desta Capital, devendo 
solicitar serviços, informar alterações, fiscalizar as 
quantidades dos serviços executados. certificar 
planilhas e notas fiscais. e demais condições 
estabelecidas no contrato e na respectiva planilha. 

Artigo 2•. Ratificar os Atos fiscalizatórios até 
então praticados pelo Servidor JOSÉ AUGUSTO 
TEIXEIRA DE LIMA. 
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Maca á 07.02.2013 

(Detran ) 
Francisco Sávio Alves Pinto 

.\ 

PORTARIA N" 0014/2013- DETRAN/AP 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuiçoes legais que lhe silo conferidas pelo. 
Decreto n• 0491 de 27 de Fevereiro de 2012, 
tendo em vista o teor do Memo. n• 003/2013-
COTEC/DETRAN, 

RESOLVE: 
ART 1° - HOMOLOGAR. o 

deslocamento dos servidores HAMILTON 
MARQUES DE ANDRADE, Coordenador de 
Operaçoes FGS 3, EDSON WANDER SANTOS 
QUADROS, Chefe do Núcleo de Segurança e 
Manutenc;ao FGS 2, ADOLFO ADELMO 
RAMALHO DE OLIVEIRA, Gerente de 
CIRETRAN/Porto Grande ·FGS 2, CÁSSIO 
CALLINS SILVA, Chefe de Agência de Trânsito 
FGS 1, ALESSANDRA MELO DE OLIVEIRA, 
Chefe de Unidade/Posto de Atendimento FGS 
1, ANTÔNIO JOSÉ CUNHA DA SILVA, Chefe de 
Agência de Trânsito FGS 1 e ADRIANA VIEIRA 
DA SILVA, Agente Administrativo, da sede de 
suas atividades funcionais Macapá-Ap, até ao 
Município de Calc;oene-Ap, com o objetivo de 
aplicar Exame Teórico para 1• Habilitaçao, no 
periodo de 25 a 27 de janeiro de 2013. 

ART 2° - Esta Portaria entrará 
em vigor na data de sua publicaçao, 
revogando-se todas as · disposiçbes em 
contrário. 

PORTARIA N" 0015/2013- DETRAN/AP 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suàs 
atribuiçoes legais que lhe sao conferidas P!!JO' 
Decreto n• 0491 de 27 de Fevereiro de 20!tl 
tendo em vista o teor do Processo ,., · 
o14.ooos2ot2o13 - Niemo. n• oo212o13- cEc' 
/DETRAN, 

RESOLVE: .% 
ART 1° DESIGNAR ~;ó\ . 

deslocamento dos servidores RAIMUNDO ROftl 
BARROS DE AZE.VEDO, Chefe de Transpo'' . 
FGS 1, MÁRCIO ROBERTO DA SIL ·~ 
PANTOJA, Chefe de Unidade de Planejame 
Educacional FGS 1, BEATRIZ SANTOS BRI1i 
Chefe de Agência de Trânsito FGS 1 e MILEI . 
TRINDADE DE ALMEIDA, Chefe de Unidade . 
Perícia Psicológica FGS 1, para VIajar da se ·: 
de suas atividades funcionais Macapã-AP afl: 
ao municlpio de ltaubai/AP, com o objetivo db' 
Acompanhamento Médico e Psicológico rià 
abertura de Processos e Fiscalizar as Salá~; 
onde serao realizados os exames pa·ra a .1• 
Habilitaçao, Renovac;ao e Adiçao de 
Categorias, no período dll 15 a 17 de fevereiro 
de 2013. ' 

ART 2• • Esta Portaria entrará 
em vigor na data de publlcaçilo, 

·revogando-se todas d' posic;oes em 
contrário. 

Maca pá-A 

PORTARIA No 00~ 6/2013 - DETRAN/AP 
O DIRE'rOR-PRESIDENTE DO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atrlbuiçoes legais que lhe sao conferidas· pelo 
Decreto n• 0491 de 27 de Fevereiro de 2012, 
tendo em vista o teor do Mamo. n• 001/2013-
CEC/DETRAN, 

. , RESOLVE: 
ART , 1° • HOMOLOGAR o . 

deslocamento · dos·: servidores, MÁRCIO 
ROBERTO ·oA SILVÁ· PANTOJA, Chefe de 
Unidade de"Piàríejiiineiíto Edúcaclonal FGS 1, 
MILEIDE TRINDADE DE ALMEIDA, Chefe de 

' .~ ' 

(DIÁRIO ·oFICIAL) 

Unidade de Perícia Psicológica FGS 1 , 
MARLON FIGUEIREDO PESSOA, Chefe de 
unidade de lnfrac;bes FGS 1e JOSEMIR MELO 
PEREIRA, Agente Administrativo da sede de 
suas atividades funcionais Macapá-Ap, até ao 
Municipio de Laranjal do Jari-Ap, com o 
objetivo de Acompanhamento Médico e 
Psicológico na abertura de Processos e 
Fiscalizar as Salas onde serao realizados os · 
exames para a 1" Habllitaçao, Renovaçao e 
Adiçáo de Categorias, no período de 25 a 27 de 
janeiro de 2013. 

ART. 2° - Esta Portaria entrará · 
em • vigor na data de sua publicaçao, 
revogàndo-se todas ·,!IS • disposiçoes em 
contrário. 

Maca pá-

PORTARIA N° 021/2012 • DETRAN/AP 

· O DIRETOR PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais, conferida pelo Decreto 

. Estadual n.• 0491 de 27 de fevereiro de 2012. 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 58, 
Inciso 111; 66 e 67 da Lei n• 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, que dispõe sobre as Licitações 
e Contratos Administrativos, bem como suas 
alterações posteriores; 

CONSIDERANDO a necessidade de 
acompanhamento e fiscalização do Contrato n• 
00312013 - DETRAN/AP X Empresa SEARCH 
INFORMÁTICA LTDA, visando subsidiar e 
garantir o fiel cumprimento das cláusulas nele 
previstas, bem como da Lei n• 8.666 de 
21.06.1993 e suas atteraçôes; 

RESOLVE: 

Art. 1° • DESIGNAR o Coordenador de 
Tecnologia- COTEC/DETRAN-AP, o SR. FÁBIO 
FERNANDES FALCÃO e .ta sua ausência como 
seu substituto. o GERENTE DO NÚCLEO DE 
MANUTENÇÃO E SEGURANÇA - DETRAN/AP, 
o SR. EDSON WANDER SANTOS QUADROS, 
bem como aqueles que vierem a substituí-los 
na função, para atuarem como fiscais, ~o 
âmbito do Departamento Estadual de Trânsito 
do Amapã, do . CONTRATO N• 003/2013, 
estabeleéldo com a empresa SEARCH 
INFORMÁTICA LTDA, referente ao 
fornecimento, Instalação, manutenção e 

. suporte ·técnico da solução completa de 
sistemas aplicativos especifico& para 

· composlçlo dos ambientes operacionais 
·requeridos pelo DETRAN/AP. 

_ Art. 2".- Os Fiscais designados deverão anotar 
em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, 
determirl.ando o que for necessário_ à 
regularização das faltas ou defeitos 
observados na prestação do serviço. 

Art. 3° ~ As decisões e providências que 
ultrapassarem a competência dos fiscais 
deverão· ser solicitadas ao Diretor-Presidente 
desta Autarquia em tempo hábil para adoção 
das medidas convenientes. 

Art. 4° ~-Os Fiscais do Contrato poderão ser 
substitÚidos a qualquer tempo, a critério do 
Diretor Presidente desta Autarquia. 

Art. 5° • A Flscalizaçlo de qUfil trata esta 
Portaria tem sido realizada pela Coordenadoria 
de Tecn~ia- CÇ>TEC/DETRAN·AP, desde o 
estabelecimento da relação contratual, a qual-· 
·foi firmada em 31 de Dezembro de 2012 e 
vigorará até o término da. vigência da relação 
contratual. · 

Al't:6° - Que a Coordenadoria Administrativa 
. Financeiro - CAF, seja comunicada sobre o 
Fiscal 11omeado para o acompanhamento do 
Contrato· e tome providências que julgar 
necessário. 

·Art. 7° • Esta Portaria entrará em_ vl_gor na dada 
de sua publicação com efeitos a partir desta 
data. 
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Registre-se. Publique-se. Cumpra-Se. 

relro de 2013. 

N-AP 

PORTAR IA N° 022/2013- ÔETRAN 

O Diretor Presidente do DEPARTAM.ENTO 

ESTADUAL DE TRÂNSITO 00 AMAPÁ, no uso de 

suas atribuições legais e com fundamento nos arts. 

159, 164, 165 e 168 da Lei Esladual n.' 0066193. 

Considerando o teor do Memo. n• 009/2013 -

CORREG/OETRAN. 

RESOLVE: 

I .- Prorrogar por 60 (sessenla) dias. o prazo 

para conclusão do Processo Administrativo Discip!inar 

n' 007/2012,,instaurado através Portaria n• 0544/2012-

0ETRAN. , 

0~-SE CI~NCIA . -
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

OETRAN/AP. 

PORTARIA N° 0023/2013- DETRAN/AP 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuiçoes legais que lhe silo conferidas pelo 
Decreto n• 0491 de 27 de Fevereiro de 2012, 
tendo em vista o teor do Memo. n• 007/2013-
COOTEC/NENG/DETRAN, 

RESOLVE: 
ART 1° - HOMOLOGAR o 

deslocamento dos servidores, ANTONIO JOSÉ 
CUNHA DA SILVA, Chefe de Agência de 
Transito FGS 1, SIMONE CÉLIA DA SILVA 
ASSUNGAO, Técnica em Infra Estrutura e 
DENYSON- WASLEY SANTIAGO . TELES, 
Técnico em Infra Estrutura, para· Viajar da sede 
de suas atividades funcionais Macapá-AP até 
ao munlclpio do Amapâ-AP, com o objetivo de 
Realizar Vistoria e ·cálculos de Custos do 
CIRETRAN/ AMAPÀ, no período de 04 a 07.de 
Fevereiro de 2013. 

ART 2° • Esta Portaria entrará 
em vigor ' na data de sua publicação, 
revogando~se todas Jiisposlçoes em· 
contrário. . 

Macapá· 

PORTARIA N° .030/2013 - DETRAN/AP. 

O . DIRETOR - .. PRESIDENTE· DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais, conferida pelo Decreto 
Estadual n.• 0491 de 27 de fevereiro de 2012. 

CONSIDERANDO o disposto na aUnea "b" do 
Inciso 11 do art.73 da lei 8.666/93 de 2~ de junho 
de 1993, para que o recebimento seja definitivo 
há a necessidade de verificação da qualidade e 
quantidade do material para posterior 
aceitaçllo; 

CONSIDERANDO a aquisição de 40 (quarenta) 
etilõmetros adquiridos através de Termo de 
Adesão à Ata de Registro de preço n• 006/2012 
- Secretaria de Segurança Pública e Defesa 
Social do Esplrlto Santo, preglio eletrônico n• 
023/2012 realizado em 19/07/2012, onde foi 
qualificada par~ o fornecimento de etllômetros 
a Empresa E!.,EC Indústria 11 Comércio de 
Equipamen.tos'de M~lçliç .. ~TDA, publicado no 
DOE do Amapá n• 5394 de 23 de janeiro d~ 
2013. processo .n• 014.000279/2013 

'• ... 
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OETRAN/AP; 

RESOLVE: 

Art. 1° • NOMEAR Comissão de Recebimento 
de Material fornecido pela empresa ELEC para 
o DETRAN/AP. 

Art. 2° • A comissão será composta pelos 
seguintes membros: 
I - RORINALDO DA SILVA GONÇALVES -
Presidente da Comissão; 
11 - MICHELOON ALEX MENDONÇA DOS 
SANTOS -Membro; 
111 - JOSÉ BENEDITO BALIEIRO PANTOJA -
Membro. 

Art. 3° • A comissão através do presidente 
deverá anotar em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à entrega dos 
equipamentos e seu estado de conservação. 

Art. 4° • As decisões e providências que 
ultrapassarem a competência da Comissão de 
recebimento de material deverão ser 
solicitadas ao Diretor-Presidente desta 
Autarquia em tempo hábil para adoção das 
medidas convenientes. 

Art. 5° • Os membros da Comissão de 
recebimento poderão ser substituldos a 
qualquer tempo, a critério do Diretor
Presidente desta Autarquia. 

Art.6° • Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação com efeitos a oa.!1!!_ dest~ 

data. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

(IEPA 

Augusto de Oliveira Junior 

P O R TA R I A N ° 010/2013-GAB/IEPA 

O DIRETOR-PRESIDENTE do ·Instituto de 
Pesquisas Científicas e Tecnológicas do Estado do Amapá • 
IEPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei. no 0338, de 16 de abril de 1997, alterada pela Lei n 
0 0699, de 28 de junho de 2002, Decreto no 0013, de 03 
de Janeiro de 2011 e tendo em vista o teor do Memo .no 
06/2013 de 16 de Janeifo de 2013. · · · 

RESOLVE: 
Art.1o - Designar o deslocamento do servidor, 

JOSÉ ROBERTO DOS ·SANTOS PANTOJA. Chefe da 
Unidade do Laboratório de Geoguímlca de Sedimentos, 
Código FGS 1 e KERL Y ARAUJO JARDIM, bolsista, 
para viajarem da sede de suas atribuições em Macapá, até 
Belém-PA, com objetivo de realizar treinamento na 
abertura e tratamento das amostra de testemunhas 
coletados no âmbito d Rede 05-PETROMAR. no período de 
28/01 a 01/02/2013. 

Art.2° - Dê - se Ciência blique-se e Cumpra-
se. 

AUGUSTO DE O RA JÚNIOR 
Diretor-

PORTA R I ANo 011/2013-GAB/IEPA . 

O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de 
Pesquisas Científicas e Tecnológicas do Estado do Amapá • 
IEPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei. n° 0338, de 16 de abril de 1997, alterada pela Lei n 
0 0699, de 28 de junho de 2002, Decreto no 0013, de 03 
de Janeiro de 2011 e tendo em vista o teor do Oficio n° 
02/2013/PNMT-!CMBio/AP de 23 de Janeiro 2013. 

RESOLVE: 
Art.1 ó • Designar o · deslócamento dos 

servidores, CECILE DE SOUZA GAMA. Pesquisadora e 
JUCIVADO DIAS LIMA, Chefe da Divisão de Zoologia, 
Código FGS-2, para viajarem da sede de suas atribuições 
em Macapá, até ao Parque Nacional das Montanhas do 
T umucumaque, com objetivo· de dar suporte aos 
jornalistas da Rede Globo de Televisão que estarão 
produzindo documentário no período de 15 a 28/01/2013, 
Sem ônus para o Instituto. 

se. 

... 
(DIÁRIO OFICIAL) 

Art.2° - Dê - se -fiêncr,·a lique-se e Cumpra

Macapá, 28 de ~an 'ro de 2013. · 

AUGUSTO DE ~~E . . JÚNIOR 
Diretor • residente 

-- -
PORTARIANO 012/2013-GAB/IEPA 

O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de 
Pesquisas Científicas e Tecnológicas do Estado do Amapá • · 
IEPA, ·no uso das atribuiÇões que lhe são conferidas pela 
Lei. n° 0338, de 16 de abril de 1997, alterada pela Lei n 
o 0699; de 28 de junho de 2002, Decreto no 0013, de 03 
de Janeiro de 2011 e tendo em vista o teor do Memo no 
003/2013- CPL/IEPA de 01 de Fevereiro 2013. 

RESOLVE: 
Art.1 o - Instituir a COmissão Permanente de 

Licitação do Instituto de Pesquisas Cientificas e 
Tecnológicas do Estado do Amapá - IEPA, composta de 
06 (seis) membros nomeados neste ato, sob a Presidência 
do Primeiro, com competência para promover 
procedimentos licitatórios relativos a contratação de 
compras e serviços, no âmbito do respectivo órgão, no 
período de 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2013. 

CELSO MONÇÃO DIAS ·(Presidente) 
VLAMIR LUIZ DE JESUS MOREIRA • (Membro 

Titular) 
PEDRO IVAN SEABRA DOS SANTOS JÚNIOR 

- (Membro Titular) 
WELITON BARRETO LIMA - (Membro Titular) 
MARLÉNE MI~ .NEGRÃO. • (Membro 

·suplente) · · 
BIRANILSON DOS SANTOS PALMEIRA -

(Membro Suplente) 
Art.2o A comissão reunir-se-á quando da 

necessidade de realização de licitações, sem prejuízo nas 
atividades de competência de cada membro, e seus 
respectivos setoriais. , 

Art.3° Esta Portaria entrará em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contr~riÇ>. . . . . , .. 

Àrt.4o .Dê-se Ciência, CUmpra- Publique-se. 

Macapá, 01 de Fe~' er~i o d~ 2013. 

AUGUSTO DE OLI EI JUNIOR 
Di reto r - P sidehte 

p O R TA R I A N o ch3/2013·GAB/IEJ)A . 

O DIRETOR•PRESIDENTE . do Instituto de 
Pesqul5as dentíficas e TecnológiCas do Estado do Amapá - · 
IEPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei. no 0338, de 16 de abril de 1997, alterada pela Lei n 
o 0699, de 28 de junho de 2002, Decreto n° 0013, de 03 
de Janeiro de 2011 e tendo em vista .o· teor do Memo n° 
002-cPL/IEPA de 01 de Fevereiro 2013. 

RESOLVE: 
Art.1o Credenciar os servidores abaixo 

relacionados para comporem a Comissão do Pregão 
Presencial e Eletrônico do Instituto de . Pesquisas 
Cientificas e Tecnológicas do Estado do Amapá - IEPA, 
para o período de 02 de Janeiro a 31 de Dezembro de · 
2013, conforme a seguir: 

Autoridade Comoetente 
AUGUSTO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
Coordenador I Pregoeiro 
CELSO MONÇÃO DIAS 
VLAMIR LUIZ DE JESUS MOREIRA 
PEDRO IVAN SEABRA DOS SANTOS JÚNIOR 
JOSÉ RIBAMAR FARIAS REIS 
Egujpe Aooio 
CELSO MONÇÃO. DIAS 
VLAMIR LUIZ DE JESUS MOREIRA 
PEDRO IVAN SEABRA DOS SANTOS JÚNIOR 
MARLENE MIRA NEGRÃO 
WELITON BARRETO LIMA 
JOSÉ RIBAMAR FARIAS REIS 

Art.2o A comissão reunir-se-á quando da 
necessidade de realização de licitações na modalidade 
PREGÃO (Eletrônico e Presencial), sem prejuízo nas 
atividades de competência de cada membro,. e seus 
respectivos setoriais. 

Art.3o Esta Portaria entrará em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Art.4o Dê-se Ciência, mpra-se e Publique-se. 
contrário. f 

Macapá, 01 de \ev ,~eira de 2013. 
\ . 

AUGUSTO DE OL~ElAA JÚNIOR 
Diretor • P~~dente 

Sociedades de Economia Mista 
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(CEA ) 
José Ramalho de Oliveira 

EXTRATO DO 5" TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 00112010 SCCICEA 

PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
AMAPÁ - CEA E A EMPRESA SERVIC L TOA. 
PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

CLÁUSUI!A PRIMEIRA- DO OBJETO • 
As partes em comum acordo resolvem prorrogar o 
presente Termo Aditivo, que tem por objeto a 
alteração do prazo de vigência do Contrato n° 
00112010-ASJURICEA, nos termos do art. 65. da 
Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993, pelo período 
de 12(doze) meses, tendo seu termo inicial na 
data de 0610112013 e seu prazo final em 
06101/2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO 
O valor deste contrato não sofrerá reajuste. 
permanecendo o . valor mensal do contrato 
correspondente a R$593. 108.59 (Quinhentos e 
noventa e três mil, cento e oito reais e cinquenta e 
nove centavos) e o valor global para este Aditivo 
será de R$7. 117.303,08 (sete milhões. cento e 
dezessete mil, trezentos e três reais e- oito 
centavos), 
PARÁGRAFO ÚNICO - O valor global do Contrato 
aditado passará ao importe de RS 23.484 066.64 
(vinte e três milhões. quatrocentos e oitenta e 
quatro mil, sessenta e seis reais e sessenta e 
quatro centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO: 
As despesas decorrentes deste Contraio correrão 
por conta da Dotação Orçamentária prevista no 
Orçamento da CEA, através da Fonte de Recurso 
n" 1-Recursos Próprios, Unidade Orçamentária n° 
2404281-Macapá-DDI-8074, Elemento de 
Despesa n" 4104010121-Serviço de Terceiros-
475. sendo empenhado para este Aditivo o valor 
global de R$7. 117.303,08 (sete milhões. cento· e 
dezessete mil .. trezentos e três reais e oito 
centavos), através da Nota de Empenho n° 
02940712012, de 31 de dezembro de 2012, 
estando o Montante do dispêndio a ser efetuado 
por conta deste Contrato limitado ao valor global 
pactuado~ Clausula Segunda_do pr~~ente termo. 

CLÁUSULA QUARTA - DA CONVALIDAÇÃO -
Ficam expressamente convalidados todos os atos 
praticados pelas partes. relativamente ao objeto 
do Contrato ora aditado, até a data de assinatura 

· deste Termo Aditivo. 

Por estarem assim ajustadas em relação ao 
conteúdo deste CONTRATO. assinam o mesmo 
em quatro vias de igual teor, devendo este 
instrumento ser publicado no Diário oficial do 
_Estado do Am~pá, no p!azo de ~ ~inte) djas. a 
contar do 5" dia útil do mês seguir,te oe sua 
assinatura. conforme art. 61, §único, da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 

DATA DE ASSINATURA: 31 de dezembro de 
2012. 

SIGNATÁRIOS: 
Pela CEA: JOSÉ RAMALHO DE OLIVEIRA 
AZOLFO GEMAQUE DOS SANTOS, 
JUCICLEBER FRANCISCO DA SILVA CASTRO. 
Pela EMPRESA: MAGNO SOUZA PANTOJA 

·' 

Macapá (AP); 06 de fev~~ 1ro de 2013. 
/. 

EXTRATO DO 3" TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 004/2010 SCC/CEA 

PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
AMAPÁ - CEA E A EMPRESA COOPERATIVA 
DOS P~ESTADORES DE SERVIÇOS DE 
VEICULOS AUTOMOTIVOS DO ESTADO DO 
AMAPÁ - COOPSERVA. PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
As oartes em comum acord~ resolvem prorrogar o 



Maca â 07.02.2013 

prazo de vigência do Contrato n° 004/201 o. 
ASJUR/CEA, pelo período de 12 (doze) meses. 
nos termos do art. 57, li da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com termo inicial em 02/01/2013 e 
termo final em 02101/2014. · 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO: 
Conforme réunião da Diretoria Executiva em 
07/01/2013 e Parecer da Assessoria Jurídica n' 
237/2012-ASJUR/CEA. de 31 de dezembro de 
2012, não haverá reajuste de preços, ficando o 
preço estimado mensal em RS710.000.00 
(setecentos e dez mil reais) e o preço global para 
consecução do objeto deste Termo Aditivo será de 
RS8.520.000,00 (oito milhões. quinhentos e vinte 
mil reais). que será pago mediante apresentação 
de Nota Fiscal/Fatura. que deverá ser 
devidamente certificada pelo órgão fiscalizador da 
CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO ÚNICO -O valor global do Contrato 
aditado passará ao importe de R$32.122.000.00 
(trinta e dois milhões. cento-e vinte e dois mil 
reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO: 
As despesas decorrentes deste Termo Aditivo 
correrão por conta da Dotação Orçamentária 
prevista no Orçamento da CEA, através da Fonte 
de Recurso n° 1·Recursos Prôprios. Unidade 
Orçamentária n° 20101-CEA Geral-8012 e 
Elemento de Despesa n° 4104010191-
Arrendamentos e Alugueis-505. sendo empenhado 
para este Aditivo o valor global de R$8.520.000,00 
(oito milhOes. quinhentos e vinte mil reais) 
Primeiramente emitiu-se a Nota de Empenho n° 
029436/2012. de 31 de dezembro de 2012, no 
valor de R$2.130.000.00 (dois milhões. cenfo e 
trinta mil reais) e o restante será complementado 
em outro empenho, estando o montante do 
dispêndio a ser efetuado por ·conta deste Aditivo 
limitado a 12· (doze) meses. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Em decorrência da 
v1genc1a dos créditos orçamentários, a 
CONTRATANTE obrigar-se-a a emitir o empenho 
suplementar para o prazo de vigência do Contrato. 
ou seja. até 02/01/2014. (.\. 

CLÁUSULA QUARTA - DA CONVALIDAÇÁO -
Ficam expressamente convalidados todos os atos 
praticados pelas partes. relativamente ao objeto 
do Contrato ora aditado, até a data de assinatura 
deste Termo Aditivo. 

Por estarem assim ajustadas em relação ao 
. conteúdo deste CONTRATO, assinam o mesmo 

em quatro vias de igual teor, devendo este 
instrumento ser publicado no Diário oficial do 
Estado do Amapá, no prazo de 20 (vinte) dias. a 
contar do 5° dia útil do mês seguinte de sua 
assinatura. conforme art. 61, §único, da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 

DATA DE ASSINATURA: 02 de janeiro de 2013 

SIGNATÁRIOS: 
Pela CEA: JOSÉ RAMALHO DE OLIVEIRA, 
AZOLFO GEMAQUE DOS SANTOS, 
JUCICLEBER FRANCISCO DA SILVA CASTRO. 
Pela EMPRESA: JOSEVALDO ARAÚJO 
NASCIMENTO. 

Maca pá (AP). 06 de fevê·;Jo de 2013. 
/ ' 

(/' 
iQE OLIVEIRA 

nte da CEA 

EXTRATO DO 5' TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 011/2009- SCC/CEA 

PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
/WAPÁ CEA E A EMPRESA VIA 
ALTERNATIVA LTDA, PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
As partes em comum acordo resolvem prorrogar o 
prazo de vigência do Contrato n° 01112009-
ASJUR/CEA, pelo perfodo de 12 (doze) meses. 
nos termos do art. 65, 11 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com termo inicial em 19/01/2013 e 
termo final em 19/01/2014. 

CLAUSULA SEGUNDA- 00 PREÇO 
O valor deste ·contrato nao sofre.!.á reajuste, 

. (DIÁRIO OFICIAL) 

mant~ndo-se o valor mensal do Contrato em 
R$1.951,16 (hum mil, novecentos e cinquenta e 
um reais .e dezesseis centavos). sendo 
empenhado o valor global pa~a o prazo deste 
Aditivo. correspondente aó importe de 
R$23.413,92 (vinte e três ll)il;.quatrocentos e treze 
reais e noventa e dois centavos). 
PARÁGRAFO ÜNICO - O valor g1obal do Contrato 
aditado passará ao importe de R$83.399,52 
(oitenta e três mil. trezentos e noventa e nove 
reais e cinquenta e dois centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão 
por cônta da Dotação Orçamentária prevista no 
Orçamento da. CEA. através da Fonte de Recurso 
no 1-Recursos Prôprios, Unidade Orçamentaria n• 
2303604-DIVISÀO DE TRANSPORTE E 
SERV.GERAIS-8436, Elemento de Despesa n° 
4104010121-S'erviço de Terceiros· 475, sendo 
empenhado para este Aditivo o valor global de R$ 
23.413,92 (vinte e !rés mil, quatrocentos e treze 
reais e noventa e dois centavos), através da Nota 
de Empenho n• 29454/2012, de 18 de janeiro de 
2013, estando o Montante do dispêndio a ser 
efetuado por conta deste Contrato limitado ao 
valor global pactuado na Cláusula Segunda· do 
presente termo. 

Cl"ÁUSULA QUARTA - DA CONVALIDAÇÃO -
Fica expressamente convalidada todos os atos 
praticados pelas partes, relativamente ao objeto 
do Contrato ora aditado, até a data de assinatura 
deste Termo Aditivo. 

Por estarem assim ajustadas em relação ao 
conteúdo deste CONTRATO, assinam o mesmo 
em quatro vias de igual teor, devendo este 
instrumento ser publicado no Diario oficial do 
Estado do Amapâ. no prazo de 20 (vinte) dias, a 
contar do 5° dia útil do mês seguinte de sua 
assinatura, conforme art. 61, § único. da Lei 8.666, 
de 21 de junho ôe 1993. 

DATA DE ASSINATURA: 18 de janeiro de 2013 

SIGNATÁRIOS: 
Pela CEA: J0SÉ RAMALHO DE OLIVEIRA, 
AZOLFO GEMAQUE tOOS SANTOS 
JUCICLEBER FRANCISCO DA SILVA CASTRO. , 
Pela EMPRESA~ WALDOMIRO $HNA IGLESIAS. 

Macapa (ÃP);J;06do f;~";" do2013 

JOSÉ RA : ~DE OLIVEIRA 
Presjd nte da CEA 

EXTRATO DO 1' TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N~ 027/2012- SCC/CEA 

PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
AMAPÁ - CEA E A EMPRESA MARCELO 
ROCHA DA êOSTA. PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS·. 

CLÁUSULA PRlMEIRA- DO OBJETO 
As partes em cômum acordo resolvem prorrogar o 
prazo de vigência do Contrato n° 027/2012, pelo 
período de 06 (seis) meses, nos termos do art. 57, 
em virtude da ./,gência dos créditos orçamentários 
e do art. 65. 11 aa Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993. que lera ~eu prazo inicial em 16/01/2013 e 
seu prazo final em 16/07/2013. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO: 
O valor deste. contrato nao sofrerá reajuste, 
mantendo-se o :-va~or unitário da gasolina comum 
em R$3,20 (trés reais é vinte centavos) e do óleo 
diesel em RS2,$0 (dois reais e sessenta centavos). 
sendo empenhádo o valor global para o prazo 
deste Aditivo, 'correspondente ao importe de 
R$16.308,00 ·(dezesseis mil, trezentos e oito 
reais). · 
PARÁGRAFO QNICO- O valor global do Contrato 
aditado passará' ao importe de R$32.406.00 (trinta 
e dois mil, quatrocentos e seis reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO: 
As despesas décorrentes deste Contrato correrão 
por conta da qotação Orçamentaria prevista no 
Orçamento da CEA, através da Fonte de Recurso 
n• 1-Recursos P.róprios, Unidade Orçamentária n• 
2010- CEA Ger~l-8012, Elemento de Despesa n" 
31710201 01-Ainioxarifado Macapá·40, sendo 
empenhado par~ este Aditivo o valor qlobal de 
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R$16.308,00 (dezesseis mil, trezentos e oito 
. reais), através da Nota de ·Empenho no 
29458/2013, de 14 de janeiro de 2013, estando o 
Montante do dispêndio a ser efetuado por conta 
deste Contrato limitado ao valor global pactuado 
na Cláusula Segunda do presente termo. 

CLÁUSULA QUARTA - DA CONVALIDAÇÃO -
Fica expressamente convalidada todos os atos 
praticados pelas partes. relativamente ao objeto 
do Contrato ora aditado, até a data de assinatura 
final deste Termo Aditivo. 

Por estarem assim ajustadas em relação ao 
conteúdo deste CONTRATO. assinam o mesmo 
em quatq:> vias de igual teor. devendo este 
instrumento ser publicado no Diário 'ofic1al do 
Estado do Amapa, no prazo. de 20 (vinte) dias. a 
contar. do 5° dia útil do mês seguinte de sua 
assinatura. conforme art. 61, §único, da Le;l3.666, 
de 21 de junho de 1993. .i 1 

DATA DE ASSINATURA: 14 de janeiro de 2013 

SIGNATÁRIOS: 
Pela CEA: JOSÉ RAMALHO DE OLIVEIRA, 
AZOLFO GEMAQUE DOS SANTOS E 
JUCICLEBER FRANCISCO DA SILVA CASTRO. 
Pela EMPRESA: MARCELO RO A DA COSTA. 

Maca pá (AP), 06 de fever 1ro de 2013. 

EXTRATO DO 3' TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 083/2011- SCC/CEA 

PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
AMAPÁ , CEA E A EMPRESA MACHADO & 
ANDRADE L TOA - EPP, PARA OS. FINS NELE 
DECLARADOS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
As partes em comum acordo resolvem prorrogar o 
presente Termo Aditivo, que tem por objeto a 
alteração do prazo de vigência do Contrato n• 
083/2011, nos termos do art. 65, da Lei n• 8.666, 
de 21 de junho de 1993. tendo seu termo inicial na 
data de 31/12/2012 e seu prazo final em 
31/06/2013. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO 
O preço para consecução do objeto deste Termo 
Aditivo será de R$4.731.357,60 (quatro milhões, 
setecentos e trinta e um mil. trezentos e cinquenta 
e sete reais e sessenta centavos), que será pago 
mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, que 
devera ser devidamente certificada pelo Órgão 
fiscalizador da CEA. 
PARÁGRAFO ÚNICO · O valor global do Contrato 
aditado passara ao importe de R$15.285.135,99 
(quinze milhões. duzentos e oitenta e cinco m1l 
cento e· trinta e cinco reais e noventa e nov~ 
centavos). 

CLÁUSULÀ. TERCEIRA- DA DOTAÇÀÓ: 
As despesas decorrentes deste reequílíbrio 
correrão por conta da Dotação Orçamentaria 
prevista no Orçamento da CEA. através da Fonte 
de Recurso n° 1-Recursos Prôprios, Unidades 
Orçamentárias n°s 2404686cAgência Amapá-8140, 
2404690-Agência Calçoene-8144, 2404695-
Agência Cutias-8149, 2404694-Agência ltaubal do 
Piririm-8148, 2404683-Agéncia Laranjal do Jari-
8137, 2404674-Agéncia Bailique-8132, 2404689-
Agência Mazagão-8143, 2404685-Agência 
Oiapoque-8139, 2404692-Agéncia 
Tartarugalzintio-8146, 2404684-Agência Vitoria 
Jari-8138, Elementos de Despesas n°s 
3171010003-0ieo Diesel ·fora CCC Amapá-21, 
3171010005-0ieo Diesel fora CCC Calçoene-23. 
3171010095-0ieo Diesel fora CCC Cutias 
Araguari-36, 3171010003-0ieo Diesel fora CCC 
ltaubal do Piririm-35, 3171010083-Laranjal do Jari 
fora CCC-27. 3171010001-0ieo Diesel fora CCC 
Bailique-19, 3171010089-0ieo Diesel Mazagão-
31, 3171010085-0iapoque fora CCC•29, 
3171010092-0ieo Diesel Tartarugalzinho fi CCC-
34, 3171010084-0ieo Diesel fora CCC Vitoria Jari-
28, sendo empenhado para este Aditivo >e valor 
global da R$4.731.357,60 (quatro milhões, 
setecentos e trinta e um mil, trezentos e' cinquenta 
e sete reais e sessenta centavos), através .das 

• L 

.·• 
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Notas de Empenho nos 29440, 29441. 29442, 
29443, 29444, 29445, 29446, 29447, 29448 e 
29449/2012. 

CLÁUSULA QUARTA - DA CONVALIDAÇÃO -
.Fica expressamente convalidada todos os atos 
prat.q 1os pelas partes, relativamente ao objeto 
do C c· .. 3to ora aditado, até a data de assinatura 
final deste Termo Aditivo. 
Por estarem assim ajustadas em relação ao 
conteúdo deste CONTRATO, assinam o mesmo 
em quatro vias de :gual teor, devendo este 
instrumento ser publicado no Diário oficial do 
Estado do Amapá, no prazo de 20 (vinte) dias, a 
contar do 5° dia útil do mês seguinte de sua 
assiriatura,.conforme art. 61, §único. da Lei 8.666, 
de 21 de JUnho de 1993. 

DATA DE ASSINATURA: 31 de dezembro de 
2012 

SIGNATÁRIOS: 
Pela CEA: JOSÉ RAMALHO DE OLIVEIRA, 
AZOLFO GEMAQUE DOS SANTOS, 
JUCICLEBER FRANCISCO DA SILVA CASTRO. 
Pela EMPRESA: JAILSON GUIMARÃES DE 
CARVALHO. 

Macapá (AP), 06 de fevereiro de 2013. 

JOSÉ RAM 4 DE OLIVEI~~ 
Pre~daCEA 

EXTRATO DO CONTRATO N° 079/2012 
SCC/CEA 

PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
AMAPÁ - CEA E A EMPRESA S. M. COELHO
EPP, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL . 

O presente contrato fundamenta-se: 
I - no Pregão Presencial n' 080/2012-CL/CEA. 
sob a forma menor preço por ftem, regido pela Lei 
n" 10.520/2002, Lei Complementar n' 123/2006 e 
do Decreto n' 3.555/2000; 
11- nos termos propostos pela CONTRATADA que, 
simultaneamente: 
a) constem no Processo n' 300/2012-CLICEA; 
b) não contrariem o interesse público; 
111- nas demais determinações da Lei n. 0 8.666, de 
21 de junho de 1993; 
IV- nos preceitos de direito público; e 
V - supletivamente. nos principies da teoria geral 
dos contratos e nas disposições do direito privado. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação 
de urna empresa especializada para prestação de 
serviços de 1mpressão e envelopamento de faturas 
de energia elétrica, conforme T\)rmo de Referência 
que fará parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO 
O preço global estimado para consecução do 
objeto deste Contrato será de R$82. 799,94 
(oitenta e dois mil e setecentos e noventa e nove 
reais e noventa e quatro centavos), sendo o valor 
unitário por fatura de R$0,07885708571428570 
(setenta e oito centavos). . 
PARÁGRAFO ÜNICO - Nenhuma reivindicação 
para pagamento adicional será considerada. se for 
devido a qualquer erro na interpretação, por parte 
da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA .:_ DA VIGÊNCIA E 
DA PRORROGAÇÃO 
1. Este Contrato tem seu termo inicial na data de 
sua assinatura e seu prazo final em até 6 (meses), 
podendo ser prorrogado, mediante Termo Aditivo. 
na forma do artigo 57 da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações. 
2. A critério da CONTRATANTE e com a anuência 
da CONTRATADA. este contrato pode ser 
prorrogado nas condições estabelecidas no § 1 ° 
do art. 57 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
serâ celebrado através de Termos Aditivos LI 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA DOTAÇÃO 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão 
por conta da Dotação Orçamentária prevista no 
Orçamento da CEA, através da fonte de recurso n° 
1-Recursos Próprios, Unidade Orçamentaria n° 
4104010121-Serviço de Terceiros-475 e Elemento 
de Despesa n° 20101-CEA Geral-8012, através da 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Nota de Empenho n° 029358/2012, de 18 de 
dezembro de 2012, estando o montante do 
dispêndio a ser efetuacjo por conta deste Contrato 
limitado ao valor gl~5al pactuado na Cláusula 
Terceira. 

Por estarem assim ajustadas em relação ao 
conteúdo deste CONTRATO, assinam o mesmo 
em quatro vias de igual teor, devendo este 
instrumento ser publicado no Diário oficial do 
Estado do Amapá. no prazo de 20 (vinte) dias, a 
contar do 5° dia ütil do mês seguinte de sua 
assinatura. conforme art. 61, § único. da Lei 8.666, 
de ~1 de junho de 1993. 

DATA DE ASSINATURA. 31 de dezembro de 
2012 

SIGNATÁRIOS: 
Pela CONTRATANTE: José Ramalho de Oliveira, 
Azolfo Gemaque dos Santos e Jucicteber 
Francisco da Silva Castro. 
Pela CONTRATADA: Carlos Abílio Serra Coelho. 

') 

Maca pá (AP), 06 de feverei~ de 2013. ·;/ 
JOSÉ RAMA gE OLIVEIRA 

Presid CEA 

(Caesa ) 
Ruy Guilherme Smith Neves 

EXTRATO DO CONTRATO N' 006i2013-CAESA 

CONTRATANTE: CAESA - Ruy Guilherme Smith Neves -
Diretor Presidente, Ev~ndro Amaral Pingarilho - Diretor 
Administrativo e Fmanceiro, Amilton Lobato Coutinho - Diretor 
Técnico e Carlos Antonio Almeida de ~ello - Diretor 
Operacional. 

CONTRATADA: AMAUTO AMAPÁ AUTOMÓVEIS LTDA, 
Representanle: José Jorge Pereira Rec1o. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUI'lDAMENTAÇÃO: 
O presente contrato tem seu respeC1ivo lundamento Pregão 
Eletrônico sob o n" 00112013, regendo-se o mesmo pela Lei 
Federal n'. 10.520/02, pelo Decreto Federal n' 5.450i2005, . 
Decreto Estadual n' 2648i2007, Le1 Fe<'<Oral n.' 8.666i93. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO DO CONTRATO: 
Conshtui objeto deste Contrato a Aquisição de 02 (dois) 
Ve)culos utilitários (plck-up) para a CAESA, de acord.o com 
as Especificações Técnicas e demais condições 
constantes no Eolital e seus Anexos. 
CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO: 
3.1. O prazo máximo de duração do Contrato sera de 12tdoze) 
meses, a partir da Ordem de Fornecimento, podendo ser 
prorrogado e alterado, nos termas do art.go ti5 da Lei 8.666i93; 
CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR DO CONTRATO: 
4.1.' O preço g:obal para o presente contrato é de R$ 
182.500,00 (Cento e oitenta e dois mil e quinhentos reais), 
constante da proposta vencedora da liGitação. at;eito pelo 
CONTRATADO, entendtdo este co~:o preço justc. e sufic:ente 
par~ a total execução do presente objeto; . 
CLAUSULA SEXTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 
A Fonte de Recurso para esta aquisição é "Aporie de Capital'
Investimento do Governo do Estado do Amapá, com recurso 
financeiro oriundo de empréstimo junto ao BNDES. 

M,,capà-AP, 05 de f v re1ro de 2013. 

F:uy Guilheo ~mith N es 
Diretor Prr;dentetCAESA 

SEXTO TERMO ADITIVO AO CDflTRATO N' 01112010· 
CAESA DE EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DA CIDADE DE 
AMAPÁ- AP, 1' ETAPA, FASE 2. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 
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PELA CONTRATANTE: CAESA ·Ruy Gt>Hhenne Smith Neves 
- Diretor Presidente, Evandro Amaral- Pinganlho - Diretor 
Administrativo e Financeiro, Amilton Lobato Cou~nho - Direto• 
Técnico e Carlos Antonio Almeida de Mello - Diretor 
Operacional. 

PELA CONTRATADA: Escala Engenharia e Projetos Ltda, 
Representante: WIAdllson de Sousa Uma. 

Macapa·AP. 24~de 2013. 

Ruy Guilhe~~ Smlth Neves 
Diretor Prtsl~enteiCAESA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 025/2012-CAESA 

A CAP/CAESA, através de seu pregoeiro, torna 
público a homologação do Pregão Eletrônico com o 
seguinte objeto: Aquisição de servidores de dados para 
a C AESA, conforme o Edital e seus anexos. 
O R G COMÉRCIO DE INFORMÜICA E 
REFRIGE!tAÇÁO LTDA-ME - RS 69.890,00 
(sessenta e nove mil e oitocentos e quarenta e nove 
reais).' 

M~~;apa-AP. OS ~iro de 2013. 

~~1uceno 
Pregoeiro 'CAES:\ 

I(AFAP , 

Sávio José Peres Fernandes 

PORTA R I A N' 01712013-AFAP 

O Presidente da Agência de Fomento do Amapá 
SIA - AFAP, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto Estadual n' 0027, de 03 de janeiro de 2011 e 
tendo em vista o Estatuto da Empresa. 

RESOLVE: 

Exonerar DI EGO FELIPE DE OLIVEIRA ASSIS 
do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Fomento -
Administrativa, considerando seu pedido de demissão de livre 
consciência, desta Agência de Fomento do Amapá S/A -
AFAP. a contar de 31 de janeiro de 2013. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Macapá-AP, 31 de1aneiro de 2013. 

'-::::,..:_If·-L. __ _ 
SÁVI(i JO~FERNANDES 

Presidenle/AFAP I 
~-

P O R TA R I A N' 01812013-AFAP 

O Presidente da Agên.cia de Fomento do Amapá 
S/A - AFAP, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto Estadual n' 0027, de 03 de janeiro de 2011 e 

. tendo em vista o Estatuto da Empresa. 

RESOLVE: 

Designar MAC DONALD DE SOUZA MATOS
Diretor Administrativo e Financeiro desta empresa pública - , 
para exercer cumulativamente o cargo de Diretor Técnico da 
Agência de Fomento do Amapá S/A- AFAP, durante o gozo de 

·férias do titular deste cargo Cláudio Bahia da Silva, no período 
de 01 de fevereiro a 02 de março de 2013. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra~se. 

Macapá-AP; 61 'd'e fevereiro ®-2013~ 

SÁV;~6s~~::~~AN·D~S. l. 
· ( President~/AFAP - · j 

PORTA R I A N' 01912013-AFAP 

O Presidente da Agência de Fomento do Amapá 
SIA - AFAP, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto Estadual n' 0027, de 03 de janeiro de 2011 e 
tendo em vista o Estatuto da Empresa. 

'RESOLVE: 

a) Modifica-se a CLAUSULA TERCEIRA· DO VALOR E DA 
FONTE DE· RECURSOS, alterando-se o valor global do 
contrato de R$ 2.353.467,62, para R$ 2.743.564,94, 
correspondendo a um ACRÉSCIMO no valor de R$ 
390.097,32, equivalente a, aproximadamente 17,60% do 
valor global Inicial do contrato. 
b) Modifica-se a CLÁUSULA OUART .\ (00 PR~, 
prorrogando-se o pr22o de vigência por mais 60 (sessenta) 
dias, ·a contar do dia 27 de laneiro de 2013 até 27 de março 
de 2013. 

Exonerar JOSt GEMAQUE DOS SANTOS 
VALENTE JÚNIOR do Cargo de Agente de Fomento desta 
Agência de Fomento do Amap4 SIA- AFAP, a contar de 03 de 
fevereiro de 2013. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO: A 
alteração contratual de que trata este instrumento é baseada 
nos fundamentos constantes dos auto.~ do Proce~so 
Administrativo n'. 2012i779Q.l, parte ontegrante deste 
instrumento. e, em conwnãncia com o Ar.. 57,§ 1' inciso I e 
IV. bem como Art. 65, inciso I, ai1nea ·a' e "b". looos da '-ei n' 
8666/93. 

Registre-se. PUblique-se. Cumpra-se. 

Macapâ-AP:OS de fevereiro de 2013. ., :.,. \ .·-tt·~~·· ... 
SÁV~~- . RNANDES 

Preside~te/AFAP 
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QtoDER JUDICIÁRIO] 

(Tribunal de Justiça do Estado ) 

Des. Mário Gurtyev de Queiroz 

Ofícios Judiciais 
Varas e Secretarias da capital 

'VMA CÍVEL E DE FAZENOA PÚBLICA· DA COMARCA OE MACAP• 

RUA MANOEL EUDÓXIO PeHEIR~. SIN'- CEP 68.900.000 

EDITAL DE ClT AÇÃO· AÇÃO MONITÓRIA 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pro<esso N'.: 0016667-54.2010.8.03 0001 

A~o: AÇÃO MONITÓRIA 
Parte Autora: MANOEL RAMOS RODRIGUES 
Advogado( a). ANTONIO AUGUSTO COSTA SOARES· 1612AP 
PMe Ré: CONSTRUrORA ROBERTO A.BRAO L TO/, 

Citaç.Ao da parte dc\iedora. atualmente em local incerto e nao SJbido, 
pam satisfazer. no prazo de 15 (qUnze) dias. a obrigação co~a11e na 
pellçao inicial dos aulos •cim• epigramdo(s) e descrlla no quadro 

. abaiÃo. ou. em iQUi'l prazo. ofei'E'Cet embargos. sob pena de con51i1Uiçêo 
da referidôl divida por lilulo judicial, convertendo a açàO monttória em 
exeeuliVê', nos tennos, elo art. 1.102 do CPC. Fica ainda o réu 
cierrti1ieodo de que. comprindo os termos d3 Inicial. estara isento do 
pagamento das custas e honorârtos advoeatlclos. 

INFORMAÇ0ES COMPLEMENTARES: 

OBRIGAÇÃO: 
VALOR DA DiVIDA OU BEM A SER ENTREGUE RS 

21.683,56 (vinte e um mil, seiscentos e oitenta c trt:s reais e ciquema e 
sels centavos). 

Parte Ró: 
Endereço: 

CNPJ: 

CONSTRUTORA ROBERTO ABRAO LTDA 

RUA. MITA CORDEIRO{ PASSANDOOKM09 
),1761.LOTEAMENTO 
AMAZONAS,MACAPÁ,AP,68000000. 

07.816.32110001-94 

SEOE DO JUIZO: !'VARA CivEL ~DE FAZENDA PÚeLICA DA 
COrAARCA OE MACAPA Fórom de MACAPÁ, silo à RUA MANOEl 
EUDÓXIO PEREIRA S/N' • CEP 68.900-000, Eslado do Amapá 

MACAPÁ. 21 de agosto de 2012 

l~i.'!/ 
/I .· • 

../ \ ~;Vt ··u 
{a) GELCIN<TE DA ROCHA LOPES 

JuiZ{&) de Direto 

Ministério Público Estadual 
liiiiiiiiiiiiiiiiiii 
(Procuradoria Geral de Justiça ) 

lvana Lúcia Franco Cel 

COMUNICADO 

A PROCURADORA-<lERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO AMAPÁ. no uso de suas atnbuições legais e tendo em vista 

o que consta nos Editais: Edital n• 0112012 de Abertura de 

Inscrições. pubficado no Diário Oficial do Estado do Amapá n• 

5.233, com circulação em 2510512012. e no Edital de RetifiCação 

.publicado no Di~ rio Oficial do .Estado do Amapá. de t310612012, . 

COMUNICA a retificação do ítem indicado abaixo: 

LEIA-$ E COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU: 

X. DA INSCRIÇÃO DEFINITIVA 

2.2 os documentos referidos nas allneas 'h", 

"I" e "j" do item 2 deste Capítulo deverão ter sido 

emitidos nos 30 (trinta) dias anteriores ã data da 

protocolização do requerimento de inscrição definitiva. 

Os demais Hens permanecem inalterados. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Macap~á, 05 de feve. reiro de 20!3. 

0 \ CC (2e1 
lv~ Lucia Franco Cei \ 

, Proc~radora-Geral de Justiça 

ANEXO/ 
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N."00212013 

No dia 01 de fevereiro de 2013, no Ministério Público 
do Estado do Amapá, registram-se os preços da 
empresa J. V. REFORMA L TOA - ME para evenlual 
prestação de serviços de confecção e instalação de 
tampÔ de vidro temperado incolor de Bmm. com 
suporte de silicone, conforme especificações e 
quantidades constantes no termo de referência e 
anexos do Edital, conforme descrito no quadro abaixo. 
resultante do Pregao Presencial n.• 001/2013 para 
Sistema de Registro de Preços. As especificações · 
constantes no processo administrativo MPEA n. • 
3007333/2012, assim como os termos da proposla, 
integram esta ala de registro de preços. 

Este Registro de Preços tem a vigência de 12 meses. 
até 31 de janeiro de 2014 , 

Lote Dcscrlç~o Resumida Unid. Otd Pr~o Unlt. 
Registrada RegistnJdo 

111 TAMPO DE VIDRO TEMPERADO INCOLOR DE 8mm 
• COM SUPORTE DE SILICONE. Conforme 

especificações constantes no Termo de Referência anexo 
do Ed1tal. 

M2 t540 R$ 210,00 
1/2 Valor estimado para o deslocamento 

VB 1 R$ 51.600,00 
Pen:anluals ele Oeslocaintnto pof Municfpto 

hom Municlplo Totall%1 

1 MACAPA o 
2 SANTANA 1 
3 IWAGAO 3 
4 PORTO GRANOE 10 
5 PEDRA BRANCA DO AMAPARI •• 
6 SERRA 00 NAVlO 1~ 
7 fERREIRA GOMES 12 
8 TARTARUGALZINHO " 9 AMAPÂ 15 
10 CALCOENE 20 
11 OIAPOOUE 30 
12 LARANJAL 00 JARI H 
13 VllÓRIA 00 JARI 2~ 

Obs: Os lndlecs soriO llplicados :10bre o valor total da cii'Cntual 
(0/1UiJtaç6o. 

Empresa vencedora: J. V. REF~MA L TOA- ME 

C.N.P.J: 04.982.405/0001-23 
Endereço: Av. Pedro América, 272- Perpétuo 

Socorro · Macapá-AP · 
CEP: 68.908-220 Telefones: 3223-939113222-

549719903-7043 
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ANEXO I 

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.• 004/2013 . 

No dia 01 de fevereiro de 2013, no Ministério 
Público do Estado do Amapá, registram-se os 
preços da empresa SERVCOM L TOA-ME para 
eventual FORNECIMENTO DE MATERIAL 
PERMANENTE ao Ministério Público do Estado do 
Amapá, conforme descrito no quadro abaixo. 
resultante do Pregão Presencial n• 002/2013 
para Sistema de Registro de Preços. As 
especificações constantes no processo 
administrativo MPEA n.0 3007579/2012, assim 
como os termos da proposta, integram esta Ata de 
Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 

Este Registro de Preços tem a vigência de 12 
meses, até 31 de janeiro de 2014 

Descrlç6o Resumido I Unid. Qrd 

Lote/Item . Registrado , 

Prero Unit. 
Registrado 

1/2 TV de 42", LED 30, Conversor de 20 para 30 e Wi-Fi 
integrado. Marca: LG Modelo: 42LM6400 

UNO 10 R$ 3.616,00 

Fornecedor SERVCOM L TOA-ME 

C.N.P.J: 07.805.363/0001-43 
Endereço: Av. Almirante Barroso, 1185-A- Santa 
__ Rita- Mac_~pá-AP ~P: 68,g_96·3~ 

Telefone(s): (95) 3223·3290/g128-6105 

Email: servcom@servcom-ap.com.br 

Ora.~~~ 
Dir tora-Geral MP/AP 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 
PORTARIA N° 099/2012-PGJ/MP-AP 

TERMO DE JUSTIFICATIVA N•. 001/2013 

Homologo, na forma da Lei n• 8.666/93 e 
alterações posteriores, em: 25/01/2013. 

.1:,. _:J_,.1r.r/'r'/·J .•. , .. 
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Difit Geral MP/AI' Ref. Processo n• : 3000456/2013-MP-AP 

INEXIGIBILIDADE DE 
ANEXO I ASSUNTO .: LICITAÇÃO 

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FUNDAMENTO : Art. 25, Inciso 11, ele art. 13, VI, 
N.o 003/2013 da Lei 8.666193 e alterações 

posteriores. 
No dia 01 de fevereiro de 2013, no Ministério Bl SERVIÇOS EM 

DE Público do Estado do Amapá, registram-se os FAVORECIDO : TECNOLOGIA 
- preços da empresa CASA DA INFORMÁTICA INFORMAÇÃO L TOA. 

L TOA • ME para eventual FORNECIMENTO DE OBJETO : CURSO DESIGN 
· CONSTRUÇÃO 

E 
DE 

EXCEL MATERIA,L PERMANENTE ao Ministério Público DASHBOARDS COM 
do Estado do Amapá, confom1e descrito no NA PRATICA. 
quadro abaixo, resu_ltante do Pregão Presencial n.0 VALOR • : R$ 5_100,00 (cinco ;t~~ e cem 
00212013 para Sistema de Registro de Preços. As reais). 
especificações constantes no processo : Programa 02.062.014.2.2494 _ 
administrativo MPEA n.0 3007579/2012, assim Operacionalização Técnico 
como os termos da proposta, integram esta Ata de Adm1nislrativa do MP-AP. Fonle: 
Registro de Preços. independentemente de 107-Recursos Próprios 
transcriçao. Elemento de Despesa: 3390.39-
Este Registro de Preços tem a vigência de 12 Outros serviços de terceiros - PJ 
meses, até 31 de janeiro de 2014 consignado no Orçamento 

vigente deste Ministério Público. 

Destrit6o R-sumido I Unid.l . Qtd 
LOte/Item Registrado 

PreçoUnlt. 
Registrado · 

t/1 TV de 55", LED 30, Conversor de 2D para 30 e Wi-Fi 
integrado. Marca: LG Modelo: 55LM7600 

UNO 10 RS 9.065,00 

Fornecedor CASA DA INFORMÁTICA LTDA· ME 

C.N.P.J: 09.110.538/0001-23 
Enderece: Av. Feliciano Coelho, 365 ·Trem· 

Macapá-AP • CEP: 68901·025 

Telefone(s): 96-3224-2370/3222-4944 • 3222-4944 

Email: com.anastork@uol.tom.br 

}

,/'"(.' .{). 'V'/V-' v-..? 
Ora ldete Silva Aguiar \........_ 
Di ra-Geral MP/AP 

Senhora Oirelora-Geral, 

Justifica-se a presente despesa em favor da 
empresa, Bl SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DE 
INFORMAÇÃO LTDA, no valor de R$ 5.100,00 (cinco mil 
e cem reais). referentes à participação de servidores do 
Ministério Público Estadual, no curso supramencionado, 
no periodo de 28 a 31/0112013, na cidade de São 
Paulo/SP, considerando que a empresa é a única a 
ministrar o curso, tendo vasta experiência no ramo 
Profissional. Havendo, portanto, inviabilidade de 
competição, encontrando amparo legal no Art. 25, Inciso 
11, c/c art. 13, VI, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
Caracterizando INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

" Desta forma, dando-se cumprimento ao que 
dispõe o Art. 26 da Lei de Licitações e suas alterações, 
submetemOG a presente justifica~va a Vossa Excelência. 
para fin_~d~ homo_logaçao e ~r publicaÇao. ·· 



Maca á 07.02.2013 

Macapá-AP. 2r'de janeiro de 2013. 

:!.~~-i -·-~/( --
SAU~i.rrÍAGO E/TE 
Presidente da CPLi:\1P·AI' 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 
PORTARIA N° 099/2012-PGJ/MP-AP 

TERMO DE JUSTIFICATIVA N°. 00212013 

Homologo, na forma da Lei n• 8.666/93 e 
alteraç~s posteriores, em: 04/02/2013. 

--f' ,:<'/./_,'J/·.rv-· -

DR" ELDETE SILVA AGUIAR 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 

DIRET AL 

Ref. Processo n• : 3008013/2012-MP-AP 

ASSUNTO 

FUNDAMENTO 

FAVORECIDO 

OBJETO 

VALOR TOTAL 

RECURSO 

. INEXIGIBILIDADE · DE 
' LICITAÇÃO 
: Art. 25, Inciso 11, ele art. 13. 111, 

da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores. 
DBSELLER SERVIÇOS DE 
INFORMATICA LTDA 

: Contratação de Assessoria 
Técnica da empresa 
DBSELLER. 
R$ 14.030,00 (quatorze mil e 
trinta reais). 
Programa 02.062.0142.2.494 
Operacionalização Técnico 
Administrativa, Fonte: 107-
Recursos Próprios Elemento de 
Despesa: 3390.39 - Serviços de 
Terceiros PJ, consignado no 
Orçamento vigente deste 
Ministério Público. 

Senhora Diretora-Geral, 

Justifica-se a presente despesa em favor da 
empresa supramencionada, no valor total de R$ 
14.030,00 (quatorze mil e trinta reais), referente à 
Contratação de Assessoria Técnica para atender ao 
_Ministério Público do Estado do Amapá, considerando que 
somente a empresa em questão pode assessorar os 

I trabalhos desenvolvidos no setor de Finanças e 
Contabilidade, devido ser a desenvolvedora do sistema 
encontrando amparo legal no Art 25, inciso 11, c/c art 
13, 111, da lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
Caracterizando INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

. Desta forma, dando-se cumprimento ao que 
dtspõe o Art. 26 da Lei de Licitações e suas aHerações, 
submetemos a presente justificativa a Vossa Excelência. 
para fins de homologação e posterior publicação. 

M"'p<AP O< do lwo~ / 

Sa · • rí~~~ Íiéite 
Prcsid me da CPLIMP-AP 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 
PORTARIA N° 099/2012-PGJIMP-AP 

TERMO DE JUSTIFICATIVA N°. 00312013 

Homologo, na forma da Lei n• 8.666/93 e 
alterações posteriores, em: 0410212013. 

.) ~ 

.. (~ .~.: : .. : ......... • ... ~ ... '."""v ........ , ................. · 

DR" ELDETE SILVA AGUIAR 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 

DI ET RA-GERA 

Ref. Processo n• 

ASSUNTO 

FUNDAMENTO 

FAVORECIDO 

OBJETO 

VALOR TOTAL 

RECURSO 

: 300050812013-MP·AP 

• INEXIGIBILIDADE DE 
'UCitAÇÃO 
: Art. 25, Caput, da Lei 8.666/93 e 

alterações posteriores. 
. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
' FERREIRA GOMES 
: PAGAMENTO DE TAXA 

REFERENTE A LICENÇA 
PARA CONSTRUÇÃO. 
R$ 421,20 (quatrocentos e vinte 
e um reais e vinte centavos). 

: Programa 02.062.0142.2.494 -
Operacionalizaçao Técnico 
Administrativa, Fonte: 107-
Recursos Próprios Elemento de 
Despesa: 3390.39 - Outros 
serviços de Terceiros P J, 
consignado no Orçamento 
vigente deste Ministério Público. 

Senhora Diretora-Geral, 

-----~ 
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Justifica-se a presente despesa em favor da 
Prefeitura Municipal de Ferre~ra Gomes. no valor total de 
R$ 421,20 (quatrocentos e vinte e um reais e vinte 
centavos), referente à Pagamento de Taxa para 
Construção localizado no Município de Ferreira Gomes, 
considerando que a taxa somente deverá ser paga a 
Municipalidade de Ferreira Gomes. encontrando amparo 
legal no Art. 25, Caput, da Lei 8.666193 e alterações 
posteriores. Caracterizando INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. 

Desta forma, dando-se cumprimento ao que 
dispõe o Art. 26 da Lei de Licitações e suas alteraçõés, 
submetemos a presente justificativa a Vossa Excelência, 
para, fins de homologação e posterior pu~icação. 

Macapá-AP. 04 de leve tro ,~: 27-

an~{toit: 
Pre dente da CPL!MP-AI' 

RAMA MINERAÇÃO L TOA 
Torna público que requereu do IMAP, a 
licença de Operação para pesquisa Mineral 
no Município de Ferreira Gomes, cujo 
alvará DNPM n° 858.017/2007. Foi 
determinado estudo de impacto ambiental, 
Relatório de Controle Ambiental -RCA 

lraci Benetti Perini 
Torna Publico que requereu ao IMAP·. a renovação 
da Licença o e Operação.· para atividade agrícola, 
situada no Km 09 da Rodovia BR 156. localidade 
de Curralinho na cidade de Macapá/AP. 

EQUATORIAN S.A 
Torna público que Requereu ao IMAP. a licença 
de Instalação. pelo pra.aJ de 03 Anos. para 
atividade de Fabncaçao de Carvão Vegetal. 
situada na quadra ·o2. lote 05. Bairro Distrito 
industrial. muntclpto: Macapá/ AP. Não foi 
determinado estudo de impacto ambiental. 

r'~'<~ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA 
ORDINÁRIA E ELETIVA 

GERAL 

O PRESIDENTE DA FEDERAÇÃO AMAPAENSE DE 
CICLISMO, no uso de suas atribuições legais e estatutãrlas 
artigo 21 da Lei n• 9.615198 e no 14 e seguintes do 
Estatutarias da FAC, DECIDE. 
1- Ficam convocados os Clubes Estaduais filiados à 
FederaçaoAmapaensede Ciclismo, para a Assembléia Geral 
Ordlnârla e Eletiva, a ser realizada no dia 20 de fevereiro de 
2013, na Escola de linguas Yazigl, situada na Av. Santos 
Dumont n• 1028, Bairro Santa Rita, para o cumprimento da 
seguinte pauta: 
1.1 das 19:00 as 20:00 horas: Apresentação de relatórios dos 
atos de administração referente as atividades de 2012, 
apreclaçao·de co-ntas relativas ao exerclcio 2012, mediante 
parecer do Conselho Fiscal; 
1.2 a partir das 20:00horas: Elelçao para a constltulçao dos 
poderes da Federação Amapaense de Ciclismo. 
2- O registro e lnscriçao das chapas que concorrerão aos 

- poderes da Federação Amapaense de Ciclismo poderão ser 
protocoladas até 10 (dez) dias da realização da Assembléia 
previsto no Item I acima, na sede provisória da Federação 
Amapaense de Ciclismo. 
3- Poderão participar das elelçOes, com direito a voto 
unitário, 03 (três) clubes filiad·os, por estarem em dia com 
suas obrigações estatutárias prevista no artigo 1 7" do 
Estatuto da FAC. 
4- Os filiados devidamente habilitados com direito a voto, 
deverAo antes de adentrar ao recinto, assinar o livro próprio 
de presença, para apuração do "QUORUM". 
5-lnformamos que a movlmentaçãoeconOmica, financeira e 
orçamentária constante da documentação fiScal e contábil, 
estará a dlsposiçao do Conselho Fiscal para analise e 
parecer, a partir das 14: OOhoras do dia 16 de fevereiro de 
2013, na Sede provisória da Federação Amapaense de 
Ciclismo, situada na Av. Presidente Vargas, n• 2478, Bairro 
Santa Rita, 
6- O presente edital será publicado em jornal de grande 
circulação, por03 (três) vezes. 

' Macapá-AP, 20 de janeiro de 2013. 

Antoni~~ da Silva 

:~l~
0
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 
ESTADO DO AMAPÁ 

PROCESSO DE COMPRA E SERVIÇO: 20131000001. 
FUNDAMENTO LEGAL: 8.666/93. 
MODALIDADE: Dl~a de Licitaçlo. 
TIPO DE LICITAÇAO: Menor Preço. 
OBJETO: Contrataçao de Empresa Especializada na Organizaçao de 
ConoUI$0 Público. 

ADJUD!CACÀO 

O Presidente do Conselho Reelonal de Contabilidade do Amapá, nu 
uso de suas n!ribuiçOes, a e a concluslo dos trabalhos da C omissao 
Permanente de Licitaç!o, JUDICANDO em favor da empresa 
CONED Consultoria e Ass so a Educatlonal S/C L TOA. 

O Presidente do Conselbo Regional de Contabilidadr do Amapá, no 
uso de suas atribuiçOos, RATIFICA c HOMOLOGA o Resultado do 
Julgamento do Processo de Compra e Serviço 2013/000001, Dispensa _ 
de LicitaçiO, Menor Preço, que tem como objeto a Contrn~açao de 
Empresa Espcc\alizada na Organizaçao de Concul$a •Publico, como 
especificado no processo, tendo como vencedora a empresa CO:-IED 
Consultoria e Auessoria ~aCionaiS/C LTDA. 
Oficie-se oos interessados. .._ 

\ 

Macapé, I ~janeiro de2013 

Contador MÁRCIO Lt~AlxÁO NASCIME!IiTO Presi~~Wo ~C/AP 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABIL~ADE DO 

ESTADO DO AMAPÁ 

PROCF-SSO DE COMPRA E SERVIÇO: 2013/000002. 
FUNDAMENTO LEGAL: 8.~66191,__ 

........ , .. 
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MODALID~DE: O~a d.e Licitaç&o. 
TIPO DE LICITAÇAO: Menor PRÇO. 
OBJETO: Contn118Çio de Empresa F.spccialir.ada na Manutençao c 
Limpeu de Centrais de AI. 

AO,fl;DÍCACAO 

O Presidente do Conselho Regional d< Conlabllidode do .\·map4, no 
uso de suas atribuições, acolhe a conclu\40 dos lll!balhos da Com1Ssfto 
Pennanente de Licitaçao, ADJUDICANDO em favor da empresa Pólo 
Frio LTDA- ME. 

Macapi, 18 dcjaneuode 2013 

Contador MÁRCIO LtLiO DA PAIXÂO ÍI'ASCIM ~:O.'TO 
Presidente do CRC/AP 

HOMOLQGACÁO 

O Prtaidenle do Conselho Regloll.ll dt Contabllldadt do Amap'. no 
uso de suas a111'buiQOcs, RATIFICA e HOMOLOGA o Resultado do 
Julgamento do Pnx:esso de Compra e Serviço 2013/000002·, Dispensa 
de Liciu.çao, Menor Preço, que tem como objeto a Contratacao de 
Empresa Espcçialiuda na Manutençlo e Limpeu de Centrais de AI, 
como especificado no processo, tendo como vencedora o emprosa Pólo 

··rloL1DA-ME. ~ Oficie·seeos interessados. 

Macapil, 18 Janeiro de2013 

Contlldor MÁRCIO LtLt A PÀÍXÁO NASCIME~TO 
Preside e o C R C/ AP 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIOAO~ DO 
ESTADO DO AMAPÁ 

PROCESSO DE COMPRA E SERVIÇO: 20131000005. 
FUNDAMENTO LEGAL: 8.666193. 
MODALIDADE: Di~nsa de Ucitaçlo. 
TIPO DE LICITAÇAO: Menor PRÇO. 
OBJETO: AquisiçAo de Material de Limpeza. 

ADJUDICAC!.O 

O Presidente do Conselho Regional dt Coatabllldade do Amap,, no 
uso de suas m'buiQOcs, acolhe a concluslo dos trabalhos da Comiss6o 
Penmancnte de Licitaçlo, ADJUDICANDO em favor da empresa J ,& 
v LTDA nos itens: 09. 10, 14, 19, 21. 22 e 28; da empresa M. G. 
Rocba nos itens: 23 c 26; da empresa ts ME DIAS LTDA • EPI' nos 
it<nS: 02, 06, 12, 15, 16, I 20; da empresa Merl do• Santos Almeida 
• Ml: nos itens: OI, 04, 07, 24 c 30. 

O Prcsld<nle do Conselbo Regional de Contabilidade do· Amapi, no 
uso de suas atribuiçôes, RATIFICA e HOMOLOGA 9 Rcsutrado do 
JulgB~W~to do Processo de Compra e Serviço 2013íOOOOOS, Dísp.nsa 
de Licitaçlo, Menor Preço, que tem como objeto a Aqu•s•çtc d< 
Material de Limpeu, como especificado no processo, tenJo ,,,m~ 
•cncedora a empresa J & V LTDA nos itens: 09, 10, 1~. :~.:I.:: c 
28; a empresa M. G. Rocha nos itens. 23 e 26; a empresa t S ~~ E 
DIAS LTDA • EPP nos itens: 02, 06, 12, 1!, 16, I? c ~O .• a crr.;:e;3 
Meri dos Santos Almeida· ME nos itens: Oi, 04,07. t3, l~ c )(• 
Oficie·se aos interessados. 

't'Mn'ó...-AJXÃO ~.4.SCntE:'\TO 
CRCIAP 

SINDICATO DOS CONUTORES DE 
VEICULOS E tRABALHADORES EM 

EMPRESAS DE TRASPORTES 
ROOVIÁRIOS DE PASSAGEIROS DO 

ESTADO DO AMAPÁ 

Rua Franc!Ko Xavier das Chagas, N" 184 
Jardim Felicidade I, CEP 68909.050 -

Macapé-ap. 

CNPJ n 004.174.19910001-25 

O presidente do Sindicato dos Condutores de 
Veículos e Trabaihadores em Empresas de 
transpOrtes rodoviários de passageiros do Am·apá 
.... SINCOITRAP. no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo Estatuto Social da 
Entidade, convoca seils Associados, para reuni4o 
de Assembléia Geral Extraordinária, a ser 
realizada no dia 15 de Fevereiro de 2013, na 
sede social do sindicato, sito na Rua Francisco 
Xavier das Chagas. N" 184 Jardim felicidade I. 
Ern dois tumós, sendo pela manhl às 09h ein 
primeira chamada. e 09h e 30min em terceira e 
ultima chamada, e no turno da noite às 18h em 
primeira chamada e 18h e_30m!m~m_ terceira e 

.,. ..... 
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ultima chamada. para deliberarem sobre a 
seguinte pauta: 

I -Intonnes: 

:: - Eleições de Junta Governativa (presidente. 
vice-presidente e secretario geral): 

3 - O que oc<irrer. 

~capá, 06 d~Fevereiro qe 20 13. 

~~ ~ I • 
1 ~~~'\ / 
~'c .'' ,':1 

Presidente Sin'cettrap. 

DUMONO ENGENHARIA LTDA 

Torna público que requereu do INSTITUTO 
DE MEIO AMBIENTE e ORDENAMENTO 
TERRITORIAL do ESTADO do AMAPÁ · 
IMAP a PRORROGAÇÃO Licença de 
Instalação de n•. 0036/2012, para atividade 
de Loteaménto Urbano Residencial BELLA 
VILLE, localizado na Rod. Duca Serra com o 
Ramal do Km 09. Com prazo de validade de 
365 dias. 

JUVANILOO DE JESUS COSTA 

Torna Público que requereu junto ao 
Departamento Nacional de Produção Mineral 
DNPM Superintendência Amapá Permissão de 
Lavra Garimpeira - PLG, deslinada á extração 
dos minérios de tãntalo cassiterita e ouro, no focal 
denominado garimpo do giquitáia no retiro atalaia 
localizado à M/D do igarapé avulu no município 
de oedra branca do amaoari. 

• 
CONSELHO REGIONAl DE ENFERMAGEM DO AMAPÁ 

(lfl 5.905/73) . 

PORTARIA N° 007120131GAB·PRESICO~EN-AP 
O Presidente do Conselho Regioilal 

de Enfermagem do Amapã, no uso de suas 
atribuições delegadas pelo Regimento Interno do 
COREN-AP; 

RESOLVE: 
Art. 1° • Nomear os seguintes profissionais de 

enfermagem para compor a equipe nomeada pela 
portaria n• 005/2013-Gab/Pres-coren-AP, para 
atuafizaçao do sistema de informaçao do COREN· 
AP: 

a) Andyara Katriny Cardoso dos Santos, 
Técnico de Enfermagem COREN-AP 598660-TE 

b) Anderson Mendes da Silva, Tec de 
Enfermagem COREN-AP 560750-TE 

c) Diego Duarte Pinheiro. Técnico de 
Enfermagem Coren·AP 530034-TE 

Art. 2•: Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua assinatura. 

::.r~á-A~ j~~o de 2013. 

Aureliano Coelho Pires 
residente do COREN-AP 

· Reaistro n.• 136137 

PORTARIA N° 008120131GAB-PRES/COREN-AP 
. o Presidente do Conselho ~eglonal 

de Enfermagem do Amapá, no uso de suas 
atribuições delegadas pela Lei n• 5.9051 de 12 de 
jUlho ae-1973; - -

RESOLVE: 
Art. 1° • Nomear a Conselheira Dr.• Waldenira 

Santos Fonseca, CO~EN-AP n•. 75953-ENI=, 
como Relatora do Processo Administrativo n•. 
2011.00.0223. 

Art. 2° ·A Relatora disporá de um prazo de 10 
(dez) êlias para emissão de Parecer. 

Art. 3". Esta Portaria entra em vigor na data de 
seu recebimento. · 

~á-~ def.~eirode2013. 

Aureliano Coelho Pires 
sidente do COREN-AP 
Registro n.• 136137 
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PORTARIA N" 009120131GAB-PRES/COREN-AP 
_ O Presidente do Conselho Regional 

de Enfermagem do Amapá, no uso de suàs 
atribuições delegadas pela Lei .n• 5.905/ de 12 de 
julho de 1973; 

RESOLVE: 
Art. 1° • Nomear a Conselheira Dr.a Waldenira 

Santos Fonseca, COREN-AP n•. 75953-ENF, 
como Relatora do Processo Administrativo n•. 
2012.00.0053. 

Art. 2° ·A Relatora disporá de um prazo de 10 
(dez) dias para emissão de Parecer. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de 
seu recebimento. · 

~~-A~J~t iiJ~ro de 2013. 

Aureliano Coelho Pires ' 
residente do COREN·AP 

Registro n.• 136137 

PORTARIA N" Oli10/2013iGAB-PRES/COREN· 
AP 

O Presidente do Conselho Regional de 
Enfermagem do Amapá, no uso de suas 
atribuições delegadas pela Lei n•. 5.905/ de 12 de 
julho de 1973; 

RESOLVE: 
Art. 1" • Nomear o Conselheiro Dr. Carlos 

Corrêa Cruz, COREN·AP n•. 119072-ENF, 
como Relator do Processo Admlrlistrativo n•. 
2012.00.0101. 

Art. 2" ·O Relator disporá de um prazo de 10 
(dez) dias para emissão de Parecer. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data 
de seu recebimento. ' 

~~á-~e ~~eiro de 2013. 

Aureliano Coelho Pires 
'Presidente do COREN-AP 

Registro n. 0 136137 

PORTARIA N• 0011120131GÁB·PRESICOREN· 
AP 

O Presidente do Conselho Regional de 
Enfermagem do Amapá, no uso de suas atribuições 
delegadas pela Lei n• 5.905/ de 12 de julho de 1973; 

RESOLVE: 
Art. 1° • Nomear o Conselheiro Or. Patrick 

Dione da Silva Fortunado, COREN-AP n•. 168641· 
ENF, como Relator do Processo Administrativo n•. 
2012.b0.0070. 

. Art. 2" • O Relator disporá de um prazo de 
10 (dez) dias para elnissão de Parecer. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data 
de seu recebimento. 

pá·AP,~1_" 9f}le"Hreiro de 2013. 
..... f..;J~.Jt. fl
ellano Coelho Pires 

restdente do COREN-AP 
Registro n.• 136137 

Prefeituras, Câmaras 
e.Órgãos U.I.UUI'-IIJ' .. ll~ ---PREFEITURA MUNICIPAL OE fERREIRA GOMES 

. . AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n• 00112013-CPLJPMFG 
Obíeto: fornecimento de gêneros. allmenticíos, material de 
limpeza e doscartávals joara atender a Socreta~a Municipal 
de EducaçJo Municipal. confonne descrlç.io do TR do 
anexo I do Edital 
Data e hora de. abertura da UcitaçAo:21102120Ú às 09:00hs. 
PREGÃO PRESENCIAL n' 002/2013-CPUPMFG 
Objeto: Contratação de empresa para locaç.io de miio-de· 
obra, visando atender as ti&Cretarlas Municipais. Confonne 
TR do anexo I do Edital. 
Data e hora de abertura da Ucitaçlo:21/0212013 âs 1S:OOhs. 
PREGÃO PRESENCIAL n• 00312013-CPUPMFG 
Objeto: Fórneclmento de combustível para a~tender as 
Secretarias. Municipais. Confonne TR do anuo I do Edital. 
Oat.a e hora de abertura da Lltltação:2210212013, às 09:00hs 
PREGÃO PRESENCIAL n' 00412013·CPUPMFG 
Objeto: Fornecimento de material didático e material dê 
expediente para atender a Secre!Brla de Educaçiio 
Municipal: Conforme TR do anexo I do Edital. , 
Oaia' c hora de abertura da licitação:22J0212013 às 15:00hs. 
Local: Sala da Comisdo de Llcitaçlo da Preleiiura 

· Municipal de Ferreira Gomes • Rua Ouque de Caoiias sln 
Cêntro Ferreira GomC$·Ap. 
OBS: Edital completo e seus Anexoa estarão disponíveis, e 
poderão sé r obtidos. na sala da CPLIPMFG, no hor6rio das 
OB:OO.âs 12:00, lllediante apresentação da um co!tloM ou 
Pendriv~r par! O!>ter cópi• do material solicHado. 

Ferrelfa GOfn(l~,.ot fevereiro de 20U. 

'· 


	

